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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

PRESIDENTE: Senador Flávio Arns

VICE-PRESIDENTE: Senadora Professora Dorinha Seabra

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(13)

Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(3) TO 3303-5990 / 5995 /
5900

1 Ivete da Silveira(MDB)(3)(6) SC 3303-2200

Rodrigo Cunha(PODEMOS)(3) AL 3303-6083 2 Marcio Bittar(UNIÃO)(3)(6) AC 3303-2115 / 2119 /
1652

Efraim Filho(UNIÃO)(3) PB 3303-5934 / 5931 3 Soraya Thronicke(PODEMOS)(3)(6) MS 3303-1775
Marcelo Castro(MDB)(3) PI 3303-6130 / 4078 4 Alessandro Vieira(MDB)(3)(6)(7)(8) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
Veneziano Vital do Rêgo(MDB)(3) PB 3303-2252 / 2481 5 Leila Barros(PDT)(3) DF 3303-6427
Confúcio Moura(MDB)(3) RO 3303-2470 / 2163 6 Plínio Valério(PSDB)(3) AM 3303-2898 / 2800
Carlos Viana(PODEMOS)(3) MG 3303-3100 / 3116 7 VAGO(16)
Styvenson Valentim(PODEMOS)(3) RN 3303-1148 8 VAGO
Cid Gomes(PSB)(3) CE 3303-6460 / 6399 9 VAGO
Izalci Lucas(PL)(3) DF 3303-6049 / 6050 10 VAGO

Bloco Parlamentar Democracia(MDB, UNIÃO)

Jussara Lima(PSD)(2) PI 3303-5800 1 Irajá(PSD)(2) TO 3303-6469 / 6474
Zenaide Maia(PSD)(2) RN 3303-2371 / 2372 /

2358
2 Lucas Barreto(PSD)(2) AP 3303-4851

Nelsinho Trad(PSD)(2) MS 3303-6767 / 6768 3 VAGO(2)(14)
Vanderlan Cardoso(PSD)(2) GO 3303-2092 / 2099 4 Daniella Ribeiro(PSD)(2) PB 3303-6788 / 6790
VAGO 5 Sérgio Petecão(PSD)(2) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
Janaína Farias(PT)(24)(2) CE 3303-5940 6 Fabiano Contarato(PT)(2) ES 3303-9054 / 6743
Paulo Paim(PT)(2) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
7 Jaques Wagner(PT)(2) BA 3303-6390 / 6391

Teresa Leitão(PT)(2) PE 3303-2423 8 Humberto Costa(PT)(2) PE 3303-6285 / 6286
Flávio Arns(PSB)(2) PR 3303-6301 9 VAGO

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD)

Wellington Fagundes(PL)(17)(1)(11)(21)(20) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6209 / 6213
/ 3775

1 Eduardo Gomes(PL)(1)(11) TO 3303-6349 / 6352

Carlos Portinho(PL)(1)(11) RJ 3303-6640 / 6613 2 Zequinha Marinho(PODEMOS)(1)(11) PA 3303-6623
Magno Malta(PL)(1)(11) ES 3303-6370 3 Rogerio Marinho(PL)(1)(11) RN 3303-1826
Astronauta Marcos Pontes(PL)(1)(11) SP 3303-1177 / 1797 4 Wilder Morais(PL)(12) GO 3303-6440
Jaime Bagattoli(PL)(23)(18)(19)(22) RO 3303-2714 5 Marcos Rogério(PL)(18)(19) RO 3303-6148

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Romário(PL)(1)(5)(10) RJ 3303-6519 / 6517 1 Esperidião Amin(PP)(1)(5)(10) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Laércio Oliveira(PP)(1)(10) SE 3303-1763 / 1764 2 Dr. Hiran(PP)(1)(10) RR 3303-6251
Damares Alves(REPUBLICANOS)(1)(10) DF 3303-3265 3 Hamilton Mourão(REPUBLICANOS)(1)(10) RS 3303-1837

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta, Astronauta Marcos Pontes, Laércio Oliveira, Esperidião Amin e Damares
Alves foram designados membros titulares, e os Senadores Romário, Eduardo Gomes, Zequinha Marinho, Rogerio Marinho, Dr. Hiran e Hamilton Mourão
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Jussara Lima, Zenaide Maia, Nelsinho Trad, Vanderlan Cardoso, Augusta Brito, Paulo Paim, Teresa Leitão e Flávio Arns foram
designados membros titulares, e os Senadores Irajá, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Daniella Ribeiro, Sérgio Petecão, Fabiano Contarato, Jaques Wagner e
Humberto Costa, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-BLRESDEM).

(3) Em 07.03.2023, os Senadores Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Efraim Filho, Marcelo Castro, Veneziano Vital do Rêgo, Confúcio Moura, Carlos
Viana, Styvenson Valentim, Cid Gomes e Izalci Lucas foram designados membros titulares; e os Senadores Marcio Bittar, Soraya Thronicke, Alan Rick, Ivete
Silveira, Leila Barros e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(4) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu os Senadores Flávio Arns e Cid Gomes Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado.

(5) Em 08.03.2023, o Senador Romário foi designado membro titular e o Senador Esperidião Amin, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. 54/2023-BLVANG).

(6) Em 10.03.2023, os Senadores Ivete da Silveira, Marcio Bittar, Soraya Thronicke e Alan Rick foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(7) Em 15.03.2023, o Senador Alan Rick deixou de compor a comissão, como membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. 09/2023-BLDEM).

(8) Em 15.03.2023, o Senador Alessandro Vieira foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. 11/2023-
BLDEM).

(9) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(10) Em 31.03.2023, os Senadores Romário (vaga cedida ao PL), Laércio Oliveira e Damares Alves foram designados membros titulares; e os Senadores
Esperidião Amin, Dr. Hiran e Hamilton Mourão, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS, para compor a Comissão (Ofs. nºs 69/2023-
BLVANG e 4/2023-GABLID/BLPPREP).

(11) Em 31.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Carlos Portinho, Magno Malta e Astronauta Marcos Pontes foram designados membros titulares; e os
Senadores Eduardo Gomes, Zequinha Marinho e Rogerio Marinho, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of.
69/2023-BLVANG).

(12) Em 04.04.2023, o Senador Wilder Morais foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 75/2023-
BLVANG).

(13) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(14) Vago em 11.06.2023, em razão do retorno do titular.

(15) Em 30.05.2023, a Comissão reunida elegeu a Senadora Professora Dorinha Seabra Vice-Presidente deste colegiado, em razão de renúncia do Senador Cid
Gomes (Of. 146/2023-CE).
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(16) Em 05.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Democracia, para compor a Comissão (Of. nº
107/2023-BLDEM).

(17) Em 11.07.2023, o Senador Mauro Carvalho Junior foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº
129/2023-BLVANG).

(18) Em 12.07.2023 foi definida pelos líderes a distribuição da vaga compartilhada entre os Blocos Parlamentares Democracia, Resistência Democrática e
Vanguarda, cabendo nesta Comissão ao Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 81/2023-GLMDB).

(19) Em 24.10.2023, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular e o Senador Marcos Rogério, membro suplente, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda,
para compor a Comissão (Of. nº 154/2023-BLVANG).

(20) Vago em 02.11.2023, em razão do retorno do titular (Of. nº 11/2023-GSWFAGUN).

(21) Em 07.11.2023, o Senador Wellington Fagundes foi designado membro titular, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. nº 171/2023-
BLVANG).

(22) Em 29.11.2023, o Senador Eduardo Girão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Jaime Bagattoli, que deixa de compor a Comissão, pelo
Bloco Parlamentar Vanguarda (Of. nº 183/2023-BLVANG).

(23) Em 26.02.2024, o Senador Jaime Bagattoli foi designado membro titular, em substituição ao Senador Eduardo Girão, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para
compor a Comissão (Of. nº 005/2024-BLVANG).

(24) Em 08.04.2024, a Senadora Janaína Farias foi designada membro titular, em substituição à Senadora Augusta Brito, que deixa de compor a comissão, pelo
Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (Of. nº 17/2024-BLRESDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ANDRÉIA MANO DA SILVA TAVARES
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-3498
FAX:

ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA PLENÁRIO 15
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-3498
E-MAIL: ce@senado.leg.br
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SENADO FEDERAL
SECRETARIA-GERAL DA MESA

2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA

Em 7 de maio de 2024
(terça-feira)

às 10h

PAUTA

22ª Reunião, Extraordinária

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA - CE

Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 15

Retificações:
1. Inclusão de novo relatório do item 1. (07/05/2024 08:30)
2. Inclusão do item 12, extrapauta. (07/05/2024 15:23)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/05/2024 às 15:23.
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Pauta da 22ª Reunião Extraordinária da CE, em 7 de maio de 2024 2

PAUTA
ITEM 1

TRAMITAÇÃO CONJUNTA
PROJETO DE LEI N° 2219, DE 2022

- Não Terminativo -
      Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na Política Nacional do
Livro, medidas de estímulo à criação, à manutenção e à atualização de bibliotecas
públicas e escolares, e as Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de
agosto de 2011.
Autoria: Câmara dos Deputados

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

TRAMITA EM CONJUNTO
PROJETO DE LEI N° 4660, DE 2019

- Não Terminativo -
      Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na Política Nacional do
Livro, medidas de estímulo à criação, manutenção e atualização de bibliotecas públicas
e escolares.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório: Pela aprovação do Projeto de Lei nº 2219/2022, com três Emendas que
apresenta, e pela rejeição do Projeto de Lei nº 4660/2019.

Observações:
1. A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos.
2. Em 23/04/2024, a matéria retirada de pauta.

Resultado: Aprovado o relatório

Relatoria: Senadora Teresa Leitão

ITEM 2

PROJETO DE LEI N° 4138, DE 2019
- Não Terminativo -

      Estabelece a obrigação de os pais ou responsáveis comparecerem às escolas de
seus filhos para acompanhamento do processo educativo.
Autoria: Senador Jorge Kajuru

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nº 1-CAS e nº 2-CAS, com duas
emendas que apresenta e uma submenda à Emenda nº 1-CAS.

Observações:
Resultado: Aprovado o relatório

Relatoria: Senador Cid Gomes (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/05/2024 às 15:23.
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http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/137819
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1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto, com as Emendas nº 1-CAS e 2-CAS.
2. A matéria será apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em
decisão terminativa.

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAS)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 3

PROJETO DE LEI N° 1823, DE 2021
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, que dispõe sobre a alienação de
bens imóveis de instituições federais de ensino e dá outras providências, para permitir a
cessão de uso de espaços físicos dos referidos bens, a título gratuito, nas hipóteses que
arrola.
Autoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação
Resultado: Aprovado

Relatoria: Senador Efraim Filho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 1063, DE 2022
- Terminativo -

      Dispõe sobre a instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em âmbito nacional, no
mês de abril de cada ano, dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e doenças
ocupacionais, e dá outras providências.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.

Observações:
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, com parecer favorável ao
Projeto.
2. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.
3. Em 18/04/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.

Resultado: Retirado de pauta

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Parecer (CAS)
Relatório Legislativo (CE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 3533, DE 2021
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/05/2024 às 15:23.
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https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9595840
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/150273
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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      Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação

Observações:
1. Em 14/03/2024, foi realizada audiência pública destinada a instruir a matéria.

Resultado: Aprovado

Relatoria: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 1227, DE 2023
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 14.555, de 25 de abril de 2023, para reconhecer as quadrilhas juninas
como manifestação da cultura nacional.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação com uma emenda que apresenta.

Observações:
1. Será realizada uma única votação nominal para o Projeto e para a(s) emenda(s), nos
termos do relatório apresentado, salvo requerimento de destaque.

Resultado: Retirado de pauta

Relatoria: Senadora Daniella Ribeiro

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 1945, DE 2022
- Terminativo -

      Reconhece como manifestação da cultura nacional a Festa de São Vito, realizada no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Resultado: Aprovado

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 3231, DE 2023
- Terminativo -

      Institui o Dia Nacional do Imigrante Grego.
Autoria: Câmara dos Deputados
Relatoria: Senador Wilder Morais (Substituído por Ad Hoc)
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/05/2024 às 15:23.
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Relatório: Pela aprovação
Resultado: Aprovado

Relatoria Ad hoc: Senador Nelsinho Trad

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 3989, DE 2020
- Terminativo -

      Confere o título de Capital Nacional da Moda Íntima ao Município de Nova Friburgo,
no Estado do Rio de Janeiro.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Pela aprovação
Resultado: Aprovado

Relatoria: Senador Carlos Portinho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria

Relatório Legislativo (CE)

ITEM 10

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 34, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o PL 5950/2023, que “altera a
Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para incluir educação e administração financeira nos currículos da
educação básica”.
Autoria: Senador Izalci Lucas
Resultado: Aprovado

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

ITEM 11

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 35, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 34/2023 - CE, com o objetivo de instruir o PL
5950/2023, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir educação e administração
financeira nos currículos da educação básica" sejam incluídos os seguintes convidados:
a Senhora Carolina Simões Lopes Ligocki, Autora e fundadora da Oficina das Finanças;
o Senhor Leonardo Sávio de Matos Silva, Autor e fundador da Oficina das Finanças; o
Senhor Ir. Vanderlei Siqueira, Presidente do Grupo Marista.
Autoria: Senador Izalci Lucas

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 07/05/2024 às 15:23.
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EXTRAPAUTA
ITEM 12

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA N° 37, DE 2024
      Requer, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado Federal, que na
Audiência Pública objeto do REQ 34/2024 - CE, com o objetivo de instruir o PL
5950/2023, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as
diretrizes e bases da educação nacional, para incluir educação e administração
financeira nos currículos da educação básica” sejam incluídos os seguintes convidados:
representante do Conselho Nacional de Educação (CNE); representante do Fórum
Nacional da Educação (FNE); representante da Confederação Nacional dos
Trabalhadores em Educação (CNTE); e representante do Conselho Nacional de
Secretários de Educação (CONSED).
Autoria: Senadora Janaína Farias
Resultado: Aprovado

Textos da pauta:
Requerimento (CE)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2219, DE 2022

(nº 11.157/2018, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na Política Nacional do
Livro, medidas de estímulo à criação, à manutenção e à atualização de bibliotecas
públicas e escolares, e as Leis nºs 8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de
agosto de 2011.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1699222&filename=PL-11157-2018

-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de 
outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas 
de estímulo à criação, à manutenção e 
à atualização de bibliotecas públicas 
e escolares, e as Leis nºs 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 
4 de agosto de 2011. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro 

de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios consignarão, em seus 
orçamentos, verbas para a manutenção e para a 
aquisição de acervo para as bibliotecas públicas sob 
sua responsabilidade, inclusive bibliotecas de 
instituições de ensino públicas de suas redes.”(NR)  
Art. 2º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 18. .......................... ..... 

................................................... 
§ 3º ................................ .... 

...................................................  
e) construção, manutenção e ampliação 

predial de bibliotecas públicas, museus, arquivos 
públicos e cinematecas, desde que abertos ao 
público, bem como doações de acervos para essas 
instituições e treinamento de pessoal e aquisição de 
equipamentos para a manutenção desses acervos; 
..............................................”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:  

“Art. 1º ................................ 
...................................................  

XI - das obras e serviços de engenharia 
para construção, ampliação e reforma de bibliotecas 
públicas. 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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D O S   D E P U T A D O S

Of. 233/2021/PS-GSE

                                                                           14 de dezembro de 2021.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

Senado Federal, nos termos do caput
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 11.157, de 2018, da

, que

e 
dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de agosto de 2011 .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-

Le
xE

di
t
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LEGISLAÇÃO CITADA 
Lei nº 8.313, de 23 de Dezembro de 1991 - Lei Rouanet; Lei Federal de Incentivo à
Cultura   - 8313/91 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:1991;8313

art18
Lei nº 10.753, de 30 de Outubro de 2003 - Lei do Livro  - 10753/03 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2003;10753

art16
Lei nº 12.462, de 4 de Agosto de 2011 - LEI-12462-2011-08-04 - 12462/11 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2011;12462

art1
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SENADO FEDERAL 
Gabinete da Senadora TERESA LEITÃO 

 

 
 

  
Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.219, de 2002 (Projeto de 
Lei nº 11.157, de 2018, na origem), do Deputado 
Diego Garcia, que altera as Leis nº 10.753, de 2003, 
nº 8.313, de 1991 e nº 12.462, de 2011, tramitando 
conjuntamente com o Projeto de Lei nº 4.660, de 
2019, do Senador Veneziano Vital do Rego, que 
altera a Política Nacional do Livro. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de Lei (PL) 
nº 2.219, de 2022 (Projeto de Lei nº 11.157, de 2018, na origem), do Deputado 
Diego Garcia, que altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para 
incluir, na Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, à 
manutenção e à atualização de bibliotecas públicas e escolares, e as Leis nos 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de agosto de 2011, tramitando 
conjuntamente com o PL nº 4.660, de 2019, do Senador Veneziano Vital do 
Rego, que altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, manutenção e 
atualização de bibliotecas públicas e escolares. 

O PL nº 4.660, de 2019, é composto de três artigos (embora o 
último tenha sido incorretamente numerado como art. 4º). O primeiro deles 
indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, enquanto o art. 3º 
determina a vigência da lei a partir de sua data de publicação. 
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O art. 2º é, assim, o único que promove alterações na ordem 
jurídica, ao acrescentar quatro artigos à Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003 
(Lei do Livro), que institui a Política Nacional do Livro, do modo como 
passamos a descrever.  

Pelo novo art. 16-A, de forma próxima ao teor do atual art. 16 da 
Lei do Livro, determina-se a incumbência, para cada ente federativo, de manter 
e atualizar os acervos das suas bibliotecas públicas. Conforme o parágrafo 
único, a responsabilidade pela manutenção e atualização dos acervos das 
bibliotecas escolares e universitárias é atribuída ao sistema de ensino a que 
pertence cada instituição. 

O art. 16-B, também acrescentado à Lei do Livro, altera a redação 
do § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei de Incentivo 
à Cultura, conhecida como Lei Rouanet), com o objetivo de incluir a 
construção, a manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e escolares 
entre as hipóteses previstas, naquele artigo, para doações e patrocínios da 
produção cultural com direito à dedução integral, no imposto de renda devido, 
das quantias dispendidas. 

 Por sua vez, o proposto art. 16-C altera a legislação tributária, 
reduzindo a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) incidentes sobre a receita decorrente da venda de equipamentos e 
materiais de construção a serem utilizados diretamente na construção, 
manutenção e ampliação de bibliotecas públicas da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

A condição para a fruição do benefício é dada pelo § 1º do art. 16-
C, consistindo na informação prévia ao vendedor, pelo ente federativo, de que 
seria utilizado o benefício fiscal em questão. O § 2º do mesmo artigo atribui 
responsabilidade solidária à pessoa jurídica revendedora e ao gestor público 
pela utilização irregular do benefício.  

Finalmente, o art. 16-D acrescenta inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, para incluir as obras e serviços de engenharia 
para construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas entre as hipóteses 
de contratação pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). 
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Para justificar o projeto, o autor expõe um quadro em que o 
reduzido hábito de leitura dos brasileiros, assim como o alto custo dos livros, 
exige medidas para aumentar o número de bibliotecas, com a qualidade 
necessária à consolidação de seu uso, o que incentivará os entes federativos a 
efetivar a construção, a manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e 
escolares no Brasil. 

O PL nº 2.219, de 2022, passou a tramitar conjuntamente com o 
PL nº 4.660, de 2019, em 17 de março deste ano, por determinação da 
Presidência, tendo em vista tratar de tema correlato, nos termos do art. 48, § 1º, 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

A proposição compõe-se quatro artigos, o último dos quais contém 
a usual cláusula de vigência. 

O art. 1º altera o art. 16 da Lei do Livro. Além de algumas 
mudanças na redação que não modificam essencialmente o conteúdo do artigo 
vigente, temos a explicitação de que também “as bibliotecas de instituições de 
ensino públicas de suas redes” terão verbas para a manutenção e a aquisição de 
seu acervo consignadas nos orçamentos dos entes federativos. 

O art. 2º altera o § 3º do art. 18 da Lei Rouanet, mas de modo 
diferente do que faz a proposição antes examinada. Esta última introduzia novo 
inciso, enquanto a que ora descrevemos muda a redação da alínea “e”, cuja 
redação atual se refere, entre as doações que fazem jus ao desconto máximo no 
imposto de renda devido, a “doações de acervos para bibliotecas públicas, 
museus, arquivos públicos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e 
aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos”. A nova redação 
proposta acrescenta, como tendo direito ao mesmo incentivo fiscal, a 
“construção, manutenção e ampliação predial de bibliotecas públicas”, assim 
como das outras citadas entidades culturais.  

O art. 3º também altera, de modo praticamente idêntico ao feito 
pelo PL nº 4.660, de 2019, o art. 1º da Lei nº 12.462, de 2011, mas corrigindo 
o número do inciso, para incluir no inciso XI, como hipótese de contratação 
pelo RCD, a realização de “obras e serviços de engenharia para construção, 
ampliação e reforma de bibliotecas públicas”. 

A justificação do PL nº 2.219, de 2022, apresenta dados sobre a 
precária proficiência em leitura e o reduzido nível de alfabetismo funcional 
entre os jovens e adultos brasileiros. Refere-se ainda à necessidade de cumprir 
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o disposto na Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que prevê “a 
universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do País”. 

As proposições foram despachadas à CE e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre temas 
relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). 

Cumpre dizer, inicialmente, que ambos os projetos de lei são 
constitucionais, adequando-se ao que dispõe o art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal, que trata da competência da União, em concorrência com 
os estados e o DF, para legislar sobre cultura. 

Quanto à juridicidade, embora as proposições estejam, no geral, 
em consonância com o ordenamento jurídico do país, é empregada, no PL 
nº 4.660, de 2019, uma técnica legislativa inapropriada, que consiste em inserir, 
em determinada lei, dispositivos que vão alterar outras leis. Isso ocorre com os 
arts. 16-B e 16-C, que, conforme o art. 2º da proposição, seriam acrescentados 
à Lei do Livro para modificar, respectivamente, a Lei nº 8.313, de 1991, e a Lei 
nº 12.462, de 2011. Questões relativas às exigências legais sobre proposições 
que dão causa a renúncia de receita serão enfocadas mais à frente. 

O propósito de ambas as proposições é o mesmo, consistindo, 
essencialmente, no delineamento de medidas que estimulem a construção, a 
manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e escolares. 

De fato, é inegável a necessidade de intensificar a proficiência na 
leitura e na escrita por parte de nossa população, especialmente daquela em 
idade escolar. As estatísticas mostram o baixo índice da leitura de livros pelos 
brasileiros, sendo que 48% dos entrevistados da pesquisa Retratos da Leitura 
no Brasil, de 2020, declararam não ter lido nenhum livro, nem mesmo em parte, 
nos três meses anteriores.  
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O Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) 
revelou, em avaliação de 2018, que estudantes brasileiros de 15 anos 
alcançaram uma média de proficiência de leitura significativamente abaixo da 
média dos estudantes de outros países pesquisados. 

Esses resultados trazem preocupações sobre nosso presente e 
nosso futuro, exigindo uma mudança de rumo, que não apenas amplie e 
consolide o hábito de leitura, mas que busque mobilizar ao máximo o potencial 
desse instrumento de aprendizagem permanente e de compreensão da realidade. 

A leitura proficiente é, decerto, fundamental para uma maior 
produtividade no trabalho da nossa população e, nesse sentido, é um 
investimento com um seguro retorno econômico, como é, em geral, o 
investimento em educação.  

Não se pode minimizar, tampouco, a importância da leitura como 
um instrumento que forma pessoas mais capacitadas para compreender o 
mundo e a si mesmas, mobilizando em profundidade seu potencial intelectual 
e afetivo. A emocionante aventura da descoberta do mundo, que é também, de 
modo crucial, a descoberta das outras pessoas do mundo, ganha amplitude e 
densidade quando temos os livros como aliados. Podemos ir, assim, além das 
leituras breves e fragmentárias, em que o intelecto não abre o seu campo de 
visão, em que a sensibilidade não capta a realidade irredutível do outro, em que 
a imaginação não alça voo. Por fim, a conquista mais completa da cidadania 
exige, também, uma capacidade de conhecimento da realidade e de reflexão 
autônoma para a qual a leitura, e em boa parte a leitura de livros, costuma ter 
um papel decisivo. 

As bibliotecas, por sua vez, têm uma contribuição fundamental 
como local de acesso democrático aos livros impressos, que estabelecem uma 
cumplicidade com o leitor e solicitam o seu compromisso. Se “é preciso que a 
leitura seja um ato de amor”, como quer Paulo Freire, a biblioteca, quando bem 
trabalhada, é o local onde esse amor deve ser estimulado e desenvolvido. As 
bibliotecas escolares, especialmente para grande parte de nossas crianças e 
jovens que quase não dispõem de livros em casa, devem contar com 
bibliotecários e bibliotecárias, professoras e professores que orientem os 
estudantes, que saibam dialogar com eles, que despertem sua curiosidade e o 
prazer da leitura. Com uma tal formação, que se traduz no hábito da leitura, é 
possível explorar muito melhor, também, as vastas possibilidades cognitivas 
oferecidas pela informação digital.  
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É necessário, assim, avaliar com cuidado as diferenças entre 
ambas as proposições submetidas ao exame desta Comissão. Ao pesquisar a 
tramitação do PL nº 2.219, de 2022, na Câmara, verificamos o que se pode 
considerar como a genealogia de ambos os projetos. De fato, o projeto oriundo 
da Câmara tem como antecedente o PL nº 3.231, de 2015, do então Deputado 
Veneziano Vital do Rego, que é idêntico ao PL nº 4.660, de 2019, que ora 
apreciamos. O PL nº 2.219, de 2022, corresponde por sua vez, em sua maior 
parte, ao substitutivo proposto pelo parecer aprovado pela Comissão de Cultura 
a respeito do PL nº 3.231, de 2015, matéria que foi, ao cabo, arquivada. Quando 
o Deputado Diego Garcia apresenta o PL nº 2.219, de 2022 (aliás, PL nº 11.157, 
de 2018, na origem), ele o faz, portanto, com uma versão aperfeiçoada do 
projeto antes apresentado pelo Deputado Veneziano do Rego, que é idêntico, 
como já dissemos, ao PL nº 4.660, de 2019. 

Cabe, assim, ao Senador Veneziano Vital do Rego o indiscutível 
mérito de ter apresentado um projeto de lei, quando deputado na Câmara, que 
trouxe esse relevante tema e que contribuiu, decisivamente, para a gestação do 
PL nº 2.219, de 2022. 

Não teríamos dúvida em afirmar que o projeto oriundo da Câmara 
é, de fato, uma versão aperfeiçoada de projeto idêntico ao PL nº 4.660, de 2019.  

A primeira mudança proposta por ambos os projetos corresponde 
ao art. 16-A que o PL nº 4.660, de 2019, busca inserir na Lei do Livro, e ao art. 
1º do PL nº 2.219, de 2022, que propõe alteração no art. 16 da mesma lei. 
Verificamos que o proposto art. 16-A, ao incumbir “a cada ente federativo a 
manutenção e atualização de acervos das bibliotecas públicas sob sua 
responsabilidade”, mostra-se redundante ao teor do atual art. 16 da Lei do 
Livro, que prevê que os entes federativos “consignarão, em seus respectivos 
orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros”. 
Além do mais, quando o parágrafo único do mesmo art. 16-A atribui aos 
sistemas de ensino a responsabilidade pela manutenção e atualização de 
acervos das bibliotecas escolares e universitárias, há, no que toca a estas 
últimas, desconsideração quanto à autonomia universitária, prevista no art. 207 
da Constituição da República.  

Quanto à redação oferecida ao art. 16 da Lei do Livro pelo PL nº 
2.219, de 2022, ela basicamente vem explicitar, no contexto da Política 
Nacional do Livro, que os entes federativos devem destinar verbas às 
bibliotecas de instituições de ensino público. Mesmo que não se considere 
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imprescindível a alteração, avaliamos que ela aperfeiçoa a redação do citado 
art. 16. 

Já antes nos referimos, tratando da juridicidade do PL nº 4.660, de 
2019, à impropriedade de os arts. 16-B e 16-D serem acrescentados, pelo art. 
2º do projeto, à Lei nº 10.753, de 2003 (Lei do Livro), a fim de modificar outras 
leis.   

No que toca especificamente ao art. 16-B, contudo, há uma 
diferença substancial em seu teor em relação ao que propõe o PL nº 2.219, de 
2022. A letra “i”, adicionada pelo aventado art. 16-B ao § 3º do art. 18 da Lei 
Rouanet, concede a condição especial de dedução integral, no imposto de renda 
devido, das quantias efetivamente dispendidas na “construção, manutenção e 
ampliação de bibliotecas públicas e escolares”. Por sua vez, o projeto oriundo 
da Câmara altera a letra “e”, do mesmo parágrafo e artigo da Lei Rouanet, 
incluindo no incentivo também a “construção, manutenção e ampliação predial 
[...] de museus, arquivos públicos e cinematecas, desde que abertos ao público”, 
além de manter as atividades já antes contempladas pelo mesmo dispositivo. 

 Ocorre que esta última mudança foge ao escopo básico da 
proposição, não sendo sua necessidade referida na justificação, tanto mais no 
que toca a museus e cinematecas privados, também abrangidos. Desse modo, 
entendemos que a opção trazida pelo PL nº 4.660, de 2019, é a mais adequada, 
desde que se retire a remissão à Lei do Livro e se faça um ajuste na redação da 
proposta alínea “i”, deixando claro tratar-se de “bibliotecas escolares dos 
sistemas públicos de ensino”. Aliás, ressalte-se que é mais um problema da 
nova redação dada à alínea “e” o fato de não mencionar as bibliotecas escolares 
de natureza pública, uma vez que as referidas “bibliotecas públicas” são, 
conforme sua definição precisa, aquelas que permitem acesso do público em 
geral. Assim, deixamos claro, na redação que propomos à letra “j” - não mais 
letra “i”, tendo em vista que a redação atual da Lei Rouanet já contém essa 
alínea -, na emenda a seguir oferecida, que são abrangidas, na dedução integral 
prevista no art. 18 da Lei Rouanet, apenas instituições públicas, inclusive as 
bibliotecas escolares. 

Quanto ao art. 16-C, também adicionado pelo referido projeto à 
Lei do Livro para reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes sobre a receita da venda de equipamentos e materiais de 
construção a serem utilizados na construção, manutenção e ampliação de 
bibliotecas públicas, também julgamos correta a supressão da medida pelo PL 
nº 2.219, de 2022. Isso, antes de tudo, porque tal benefício recai, 
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essencialmente, na receita dos vendedores dos equipamentos e do material de 
construção, nada garantindo que o valor do benefício seja descontado do preço 
de venda às entidades públicas. Por outro lado, as obrigações acessórias 
previstas, em seus dois parágrafos, para o ente federativo e o gestor público 
servem antes como um desestímulo à decisão de realizar a construção ou a 
reforma que se busca incentivar.  

Entendemos, assim, que convém, em mais esse aspecto, seguir o 
PL nº 2.219, de 2022, que não faz previsão sobre redução de alíquota da 
Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins. 

Por fim, no que se refere à alteração da Lei nº 12.462, de 2011, 
prevista pelo aventado art. 16-D da Lei do Livro, acrescentado pelo PL 
nº 4.660, de 2019, e pelo art. 3º do PL nº 2.219, de 2022, deve-se ressaltar a 
perda de objeto da alteração sugerida, tendo em vista a revogação da Lei 
nº 12.462, de 2011, pela Lei nº 14.133, de 2021. Nesse sentido, apresentamos 
emenda supressiva do dispositivo citado, assim como emenda alterando a 
ementa do PL. 

Também a análise da adequação financeira e orçamentária da 
medida que altera a Lei Rouanet (art. 2º do PL nº 2.219, de 2022) é da 
responsabilidade da CAE, embora seja válido recordar, no presente contexto, a 
manifestação do parecer da Comissão de Finanças e Tributação da Casa de 
origem da proposição, ao considerar que a ampliação proposta nas hipóteses de 
dedução integral do imposto de renda devido não afeta o montante total das 
deduções, que já está submetido a um limite global previsto anualmente. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela rejeição do PL nº 4.660, 
de 2019, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.219, de 2022, com as 
emendas que a seguir oferecemos: 

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.219, de 
2022:  
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Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, à manutenção e à 
atualização de bibliotecas públicas e escolares; e a Lei no 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991.  

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.219, de 
2022:  

“Art. 2º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 18.................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

j) construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas e 
bibliotecas escolares dos sistemas públicos de ensino.’(NR)” 

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 2.219, de 2022, 
renumerando-se o artigo seguinte.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de 
outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas 
de estímulo à criação, à manutenção e 
à atualização de bibliotecas públicas 
e escolares, e as Leis nºs 8.313, de 
23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 
4 de agosto de 2011. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 16 da Lei nº 10.753, de 30 de outubro 

de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:  
“Art. 16. A União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios consignarão, em seus 
orçamentos, verbas para a manutenção e para a 
aquisição de acervo para as bibliotecas públicas sob 
sua responsabilidade, inclusive bibliotecas de 
instituições de ensino públicas de suas redes.”(NR)  
Art. 2º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro 

de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
“Art. 18. .......................... ..... 

................................................... 
§ 3º ................................ .... 

...................................................  
e) construção, manutenção e ampliação 

predial de bibliotecas públicas, museus, arquivos 
públicos e cinematecas, desde que abertos ao 
público, bem como doações de acervos para essas 
instituições e treinamento de pessoal e aquisição de 
equipamentos para a manutenção desses acervos; 
..............................................”(NR) 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 
de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:  

“Art. 1º ................................ 
...................................................  

XI - das obras e serviços de engenharia 
para construção, ampliação e reforma de bibliotecas 
públicas. 
..............................................”(NR) 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de dezembro de 2021. 

 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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D O S   D E P U T A D O S

Of. 233/2021/PS-GSE

                                                                           14 de dezembro de 2021.

Senador 
Primeiro-

Assunto: Envio de para 

Senhor Primeiro- ,

Senado Federal, nos termos do caput
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei 11.157, de 2018, da

, que

e 
dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de agosto de 2011 .

Atenciosamente,

LUCIANO BIVAR
Primeiro-

Le
xE

di
t
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Senado Federal - Ala Senador Ruy Carneiro - Gabinete 03 
Brasília / DF – CEP: 70.165-900 - Telefone: (61) 3303-2423 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 2.219, de 2002 (Projeto de 
Lei nº 11.157, de 2018, na origem), do Deputado 
Diego Garcia, que altera as Leis nº 10.753, de 2003, 
nº 8.313, de 1991 e nº 12.462, de 2011, tramitando 
conjuntamente com o Projeto de Lei nº 4.660, de 
2019, do Senador Veneziano Vital do Rego, que 
altera a Política Nacional do Livro. 

Relatora: Senadora TERESA LEITÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de Lei (PL) 
nº 2.219, de 2022 (Projeto de Lei nº 11.157, de 2018, na origem), do Deputado 
Diego Garcia, que altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para 
incluir, na Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, à 
manutenção e à atualização de bibliotecas públicas e escolares, e as Leis nos 
8.313, de 23 de dezembro de 1991, e 12.462, de 4 de agosto de 2011, tramitando 
conjuntamente com o PL nº 4.660, de 2019, do Senador Veneziano Vital do 
Rego, que altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, manutenção e 
atualização de bibliotecas públicas e escolares. 

O PL nº 4.660, de 2019, é composto de três artigos (embora o 
último tenha sido incorretamente numerado como art. 4º). O primeiro deles 
indica o objeto da lei e o respectivo âmbito de aplicação, enquanto o art. 3º 
determina a vigência da lei a partir de sua data de publicação. 
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O art. 2º é, assim, o único que promove alterações na ordem 
jurídica, ao acrescentar quatro artigos à Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003 
(Lei do Livro), que institui a Política Nacional do Livro, do modo como 
passamos a descrever.  

Pelo novo art. 16-A, de forma próxima ao teor do atual art. 16 da 
Lei do Livro, determina-se a incumbência, para cada ente federativo, de manter 
e atualizar os acervos das suas bibliotecas públicas. Conforme o parágrafo 
único, a responsabilidade pela manutenção e atualização dos acervos das 
bibliotecas escolares e universitárias é atribuída ao sistema de ensino a que 
pertence cada instituição. 

O art. 16-B, também acrescentado à Lei do Livro, altera a redação 
do § 3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991 (Lei de Incentivo 
à Cultura, conhecida como Lei Rouanet), com o objetivo de incluir a 
construção, a manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e escolares 
entre as hipóteses previstas, naquele artigo, para doações e patrocínios da 
produção cultural com direito à dedução integral, no imposto de renda devido, 
das quantias dispendidas. 

 Por sua vez, o proposto art. 16-C altera a legislação tributária, 
reduzindo a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o Programa de 
Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público 
(PIS/PASEP) e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 
(COFINS) incidentes sobre a receita decorrente da venda de equipamentos e 
materiais de construção a serem utilizados diretamente na construção, 
manutenção e ampliação de bibliotecas públicas da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios. 

A condição para a fruição do benefício é dada pelo § 1º do art. 16-
C, consistindo na informação prévia ao vendedor, pelo ente federativo, de que 
seria utilizado o benefício fiscal em questão. O § 2º do mesmo artigo atribui 
responsabilidade solidária à pessoa jurídica revendedora e ao gestor público 
pela utilização irregular do benefício.  

Finalmente, o art. 16-D acrescenta inciso VIII ao art. 1º da Lei nº 
12.462, de 4 de agosto de 2011, para incluir as obras e serviços de engenharia 
para construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas entre as hipóteses 
de contratação pelo Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC). 
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Para justificar o projeto, o autor expõe um quadro em que o 
reduzido hábito de leitura dos brasileiros, assim como o alto custo dos livros, 
exige medidas para aumentar o número de bibliotecas, com a qualidade 
necessária à consolidação de seu uso, o que incentivará os entes federativos a 
efetivar a construção, a manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e 
escolares no Brasil. 

O PL nº 2.219, de 2022, passou a tramitar conjuntamente com o 
PL nº 4.660, de 2019, em 17 de março deste ano, por determinação da 
Presidência, tendo em vista tratar de tema correlato, nos termos do art. 48, § 1º, 
do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

A proposição compõe-se quatro artigos, o último dos quais contém 
a usual cláusula de vigência. 

O art. 1º altera o art. 16 da Lei do Livro. Além de algumas 
mudanças na redação que não modificam essencialmente o conteúdo do artigo 
vigente, temos a explicitação de que também “as bibliotecas de instituições de 
ensino públicas de suas redes” terão verbas para a manutenção e a aquisição de 
seu acervo consignadas nos orçamentos dos entes federativos. 

O art. 2º altera o § 3º do art. 18 da Lei Rouanet, mas de modo 
diferente do que faz a proposição antes examinada. Esta última introduzia novo 
inciso, enquanto a que ora descrevemos muda a redação da alínea “e”, cuja 
redação atual se refere, entre as doações que fazem jus ao desconto máximo no 
imposto de renda devido, a “doações de acervos para bibliotecas públicas, 
museus, arquivos públicos e cinematecas, bem como treinamento de pessoal e 
aquisição de equipamentos para a manutenção desses acervos”. A nova redação 
proposta acrescenta, como tendo direito ao mesmo incentivo fiscal, a 
“construção, manutenção e ampliação predial de bibliotecas públicas”, assim 
como das outras citadas entidades culturais.  

O art. 3º também altera, de modo praticamente idêntico ao feito 
pelo PL nº 4.660, de 2019, o art. 1º da Lei nº 12.462, de 2011, mas corrigindo 
o número do inciso, para incluir no inciso XI, como hipótese de contratação 
pelo RCD, a realização de “obras e serviços de engenharia para construção, 
ampliação e reforma de bibliotecas públicas”. 

A justificação do PL nº 2.219, de 2022, apresenta dados sobre a 
precária proficiência em leitura e o reduzido nível de alfabetismo funcional 
entre os jovens e adultos brasileiros. Refere-se ainda à necessidade de cumprir 
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o disposto na Lei nº 12.244, de 24 de maio de 2010, que prevê “a 
universalização das bibliotecas nas instituições de ensino do País”. 

As proposições foram despachadas à CE e à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE), cabendo à última a decisão terminativa. 

Não foram oferecidas emendas nesta Comissão. 

II – ANÁLISE 

Compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre temas 
relacionados à cultura, conforme o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). 

Cumpre dizer, inicialmente, que ambos os projetos de lei são 
constitucionais, adequando-se ao que dispõe o art. 24, inciso IX, da 
Constituição Federal, que trata da competência da União, em concorrência com 
os estados e o DF, para legislar sobre cultura. 

Quanto à juridicidade, embora as proposições estejam, no geral, 
em consonância com o ordenamento jurídico do país, é empregada, no PL 
nº 4.660, de 2019, uma técnica legislativa inapropriada, que consiste em inserir, 
em determinada lei, dispositivos que vão alterar outras leis. Isso ocorre com os 
arts. 16-B e 16-C, que, conforme o art. 2º da proposição, seriam acrescentados 
à Lei do Livro para modificar, respectivamente, a Lei nº 8.313, de 1991, e a Lei 
nº 12.462, de 2011. Questões relativas às exigências legais sobre proposições 
que dão causa a renúncia de receita serão enfocadas mais à frente. 

O propósito de ambas as proposições é o mesmo, consistindo, 
essencialmente, no delineamento de medidas que estimulem a construção, a 
manutenção e a ampliação de bibliotecas públicas e escolares. 

De fato, é inegável a necessidade de intensificar a proficiência na 
leitura e na escrita por parte de nossa população, especialmente daquela em 
idade escolar. As estatísticas mostram o baixo índice da leitura de livros pelos 
brasileiros, sendo que 48% dos entrevistados da pesquisa Retratos da Leitura 
no Brasil, de 2020, declararam não ter lido nenhum livro, nem mesmo em parte, 
nos três meses anteriores.  
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O Programa Internacional de Avaliação de Estudantes (PISA) 
revelou, em avaliação de 2018, que estudantes brasileiros de 15 anos 
alcançaram uma média de proficiência de leitura significativamente abaixo da 
média dos estudantes de outros países pesquisados. 

Esses resultados trazem preocupações sobre nosso presente e 
nosso futuro, exigindo uma mudança de rumo, que não apenas amplie e 
consolide o hábito de leitura, mas que busque mobilizar ao máximo o potencial 
desse instrumento de aprendizagem permanente e de compreensão da realidade. 

A leitura proficiente é, decerto, fundamental para uma maior 
produtividade no trabalho da nossa população e, nesse sentido, é um 
investimento com um seguro retorno econômico, como é, em geral, o 
investimento em educação.  

Não se pode minimizar, tampouco, a importância da leitura como 
um instrumento que forma pessoas mais capacitadas para compreender o 
mundo e a si mesmas, mobilizando em profundidade seu potencial intelectual 
e afetivo. A emocionante aventura da descoberta do mundo, que é também, de 
modo crucial, a descoberta das outras pessoas do mundo, ganha amplitude e 
densidade quando temos os livros como aliados. Podemos ir, assim, além das 
leituras breves e fragmentárias, em que o intelecto não abre o seu campo de 
visão, em que a sensibilidade não capta a realidade irredutível do outro, em que 
a imaginação não alça voo. Por fim, a conquista mais completa da cidadania 
exige, também, uma capacidade de conhecimento da realidade e de reflexão 
autônoma para a qual a leitura, e em boa parte a leitura de livros, costuma ter 
um papel decisivo. 

As bibliotecas, por sua vez, têm uma contribuição fundamental 
como local de acesso democrático aos livros impressos, que estabelecem uma 
cumplicidade com o leitor e solicitam o seu compromisso. Se “é preciso que a 
leitura seja um ato de amor”, como quer Paulo Freire, a biblioteca, quando bem 
trabalhada, é o local onde esse amor deve ser estimulado e desenvolvido. As 
bibliotecas escolares, especialmente para grande parte de nossas crianças e 
jovens que quase não dispõem de livros em casa, devem contar com 
bibliotecários e bibliotecárias, professoras e professores que orientem os 
estudantes, que saibam dialogar com eles, que despertem sua curiosidade e o 
prazer da leitura. Com uma tal formação, que se traduz no hábito da leitura, é 
possível explorar muito melhor, também, as vastas possibilidades cognitivas 
oferecidas pela informação digital.  
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É necessário, assim, avaliar com cuidado as diferenças entre 
ambas as proposições submetidas ao exame desta Comissão. Ao pesquisar a 
tramitação do PL nº 2.219, de 2022, na Câmara, verificamos o que se pode 
considerar como a genealogia de ambos os projetos. De fato, o projeto oriundo 
da Câmara tem como antecedente o PL nº 3.231, de 2015, do então Deputado 
Veneziano Vital do Rego, que é idêntico ao PL nº 4.660, de 2019, que ora 
apreciamos. O PL nº 2.219, de 2022, corresponde por sua vez, em sua maior 
parte, ao substitutivo proposto pelo parecer aprovado pela Comissão de Cultura 
a respeito do PL nº 3.231, de 2015, matéria que foi, ao cabo, arquivada. Quando 
o Deputado Diego Garcia apresenta o PL nº 2.219, de 2022 (aliás, PL nº 11.157, 
de 2018, na origem), ele o faz, portanto, com uma versão aperfeiçoada do 
projeto antes apresentado pelo Deputado Veneziano do Rego, que é idêntico, 
como já dissemos, ao PL nº 4.660, de 2019. 

Cabe, assim, ao Senador Veneziano Vital do Rego o indiscutível 
mérito de ter apresentado um projeto de lei, quando deputado na Câmara, que 
trouxe esse relevante tema e que contribuiu, decisivamente, para a gestação do 
PL nº 2.219, de 2022. 

Não teríamos dúvida em afirmar que o projeto oriundo da Câmara 
é, de fato, uma versão aperfeiçoada de projeto idêntico ao PL nº 4.660, de 2019.  

A primeira mudança proposta por ambos os projetos corresponde 
ao art. 16-A que o PL nº 4.660, de 2019, busca inserir na Lei do Livro, e ao art. 
1º do PL nº 2.219, de 2022, que propõe alteração no art. 16 da mesma lei. 
Verificamos que o proposto art. 16-A, ao incumbir “a cada ente federativo a 
manutenção e atualização de acervos das bibliotecas públicas sob sua 
responsabilidade”, mostra-se redundante ao teor do atual art. 16 da Lei do 
Livro, que prevê que os entes federativos “consignarão, em seus respectivos 
orçamentos, verbas às bibliotecas para sua manutenção e aquisição de livros”. 
Além do mais, quando o parágrafo único do mesmo art. 16-A atribui aos 
sistemas de ensino a responsabilidade pela manutenção e atualização de 
acervos das bibliotecas escolares e universitárias, há, no que toca a estas 
últimas, desconsideração quanto à autonomia universitária, prevista no art. 207 
da Constituição da República.  

Quanto à redação oferecida ao art. 16 da Lei do Livro pelo PL nº 
2.219, de 2022, ela basicamente vem explicitar, no contexto da Política 
Nacional do Livro, que os entes federativos devem destinar verbas às 
bibliotecas de instituições de ensino público. Mesmo que não se considere 
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imprescindível a alteração, avaliamos que ela aperfeiçoa a redação do citado 
art. 16. 

Já antes nos referimos, tratando da juridicidade do PL nº 4.660, de 
2019, à impropriedade de os arts. 16-B e 16-D serem acrescentados, pelo art. 
2º do projeto, à Lei nº 10.753, de 2003 (Lei do Livro), a fim de modificar outras 
leis.   

No que toca especificamente ao art. 16-B, contudo, há uma 
diferença substancial em seu teor em relação ao que propõe o PL nº 2.219, de 
2022. A letra “i”, adicionada pelo aventado art. 16-B ao § 3º do art. 18 da Lei 
Rouanet, concede a condição especial de dedução integral, no imposto de renda 
devido, das quantias efetivamente dispendidas na “construção, manutenção e 
ampliação de bibliotecas públicas e escolares”. Por sua vez, o projeto oriundo 
da Câmara altera a letra “e”, do mesmo parágrafo e artigo da Lei Rouanet, 
incluindo no incentivo também a “construção, manutenção e ampliação predial 
[...] de museus, arquivos públicos e cinematecas, desde que abertos ao público”, 
além de manter as atividades já antes contempladas pelo mesmo dispositivo. 

 Ocorre que esta última mudança foge ao escopo básico da 
proposição, não sendo sua necessidade referida na justificação, tanto mais no 
que toca a museus e cinematecas privados, também abrangidos. Desse modo, 
entendemos que a opção trazida pelo PL nº 4.660, de 2019, é a mais adequada, 
desde que se retire a remissão à Lei do Livro e se faça um ajuste na redação da 
proposta alínea “i”, deixando claro tratar-se de “bibliotecas escolares dos 
sistemas públicos de ensino”. Aliás, ressalte-se que é mais um problema da 
nova redação dada à alínea “e” o fato de não mencionar as bibliotecas escolares 
de natureza pública, uma vez que as referidas “bibliotecas públicas” são, 
conforme sua definição precisa, aquelas que permitem acesso do público em 
geral. Assim, deixamos claro, na redação que propomos à letra “j” - não mais 
letra “i”, tendo em vista que a redação atual da Lei Rouanet já contém essa 
alínea -, na emenda a seguir oferecida, que são abrangidas, na dedução integral 
prevista no art. 18 da Lei Rouanet, apenas instituições públicas, inclusive as 
bibliotecas escolares. 

Quanto ao art. 16-C, também adicionado pelo referido projeto à 
Lei do Livro para reduzir a zero as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep 
e da Cofins incidentes sobre a receita da venda de equipamentos e materiais de 
construção a serem utilizados na construção, manutenção e ampliação de 
bibliotecas públicas, também julgamos correta a supressão da medida pelo PL 
nº 2.219, de 2022. Isso, antes de tudo, porque tal benefício recai, 
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essencialmente, na receita dos vendedores dos equipamentos e do material de 
construção, nada garantindo que o valor do benefício seja descontado do preço 
de venda às entidades públicas. Por outro lado, as obrigações acessórias 
previstas, em seus dois parágrafos, para o ente federativo e o gestor público 
servem antes como um desestímulo à decisão de realizar a construção ou a 
reforma que se busca incentivar.  

Entendemos, assim, que convém, em mais esse aspecto, seguir o 
PL nº 2.219, de 2022, que não faz previsão sobre redução de alíquota da 
Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins. 

Por fim, no que se refere à alteração da Lei nº 12.462, de 2011, 
prevista pelo aventado art. 16-D da Lei do Livro, acrescentado pelo PL 
nº 4.660, de 2019, e pelo art. 3º do PL nº 2.219, de 2022, deve-se ressaltar a 
perda de objeto da alteração sugerida, tendo em vista a revogação da Lei 
nº 12.462, de 2011, pela Lei nº 14.133, de 2021. Nesse sentido, apresentamos 
emenda supressiva do dispositivo citado, assim como emenda alterando a 
ementa do PL. 

Também a análise da adequação financeira e orçamentária da 
medida que altera a Lei Rouanet (art. 2º do PL nº 2.219, de 2022) é da 
responsabilidade da CAE, embora seja válido recordar, no presente contexto, a 
manifestação do parecer da Comissão de Finanças e Tributação da Casa de 
origem da proposição, ao considerar que a ampliação proposta nas hipóteses de 
dedução integral do imposto de renda devido não afeta o montante total das 
deduções, que já está submetido a um limite global previsto anualmente. 

III – VOTO 

Tendo em vista o exposto, o voto é pela rejeição do PL nº 4.660, 
de 2019, e pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 2.219, de 2022, com as 
emendas que a seguir oferecemos: 

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 2.219, de 
2022:  
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Altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, para incluir, na 
Política Nacional do Livro, medidas de estímulo à criação, à manutenção e à 
atualização de bibliotecas públicas e escolares; e a Lei no 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991.  

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Dê-se a seguinte redação ao art. 2º do Projeto de Lei nº 2.219, de 
2022:  

“Art. 2º O art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 

‘Art. 18.................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 3º ........................................................................................... 

.................................................................................................. 

j) construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas e 
bibliotecas escolares dos sistemas públicos de ensino.’(NR)” 

EMENDA Nº       - CE 
(ao PL nº 2.219, de 2022) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 2.219, de 2022, 
renumerando-se o artigo seguinte.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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Senadora TERESA LEITÃO, Relatora 
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2019 

(Do Sr. VENEZIANO VITAL DO RÊGO) 

 

 
 

Altera a Lei nº 10.753, de 30 de 
outubro de 2003, para incluir, na Política 

Nacional do Livro, medidas de estímulo à 

criação, manutenção e atualização de 
bibliotecas públicas e escolares. 

 

 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 

2003, que “Institui a Política Nacional do Livro”, para estabelecer medidas de 

incentivo à construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas e 

escolares no País. 

Art. 2º A Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes dispositivos: 

“Art. 16-A. Incumbe a cada ente federativo a 
manutenção e atualização de acervos das bibliotecas 

públicas sob sua responsabilidade. 

Parágrafo único. A manutenção e atualização de 
acervos das bibliotecas escolares e universitárias é 

responsabilidade do sistema de ensino a que pertence 
cada instituição. 

Art. 16-B. O §3º do art. 18 da Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

‘Art. 18 ....................................................................... 

.............................................................................................. 

§ 3º ............................................................................ 

.............................................................................................. 
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i) construção, manutenção e ampliação de bibliotecas 

públicas e escolares.’ (NR) 

Art. 16-C. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas  da 

Contribuição para o PIS/Pasep e da Contribuição para o 
Financiamento da Seguridade Social - Cofins incidentes 

sobre a receita decorrente da venda de equipamentos e 
materiais de construção a serem utilizados diretamente na 

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas 
públicas da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

§ 1º O Ente Federativo que pretender utilizar o 

benefício fiscal previsto neste artigo informará previamente 

o vendedor que os equipamentos e materiais adquiridos 
serão utilizados diretamente na construção, manutenção e 

ampliação de bibliotecas públicas. 

§ 2 º A pessoa jurídica revendedora, bem como o 
gestor público que emitir a declaração prevista no 

parágrafo 1º deste artigo, ficam solidariamente 

responsáveis pelas contribuições não pagas em 
decorrência de aplicação irregular das reduções de 

alíquotas de que trata este artigo, acrescidas de juros e de 
multa, na forma da lei. 

Art. 16-D O art. 1º da Lei nº 12.462, de 4 de agosto 

de 2011, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII:  

‘Art. 1º........................................................................ 

.................................................................................... 

VIII - das obras e serviços de engenharia para 

construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas. 

.........................................................................’” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
É consenso em nossa sociedade a relevância de se formar 

cidadãos leitores como estratégia para se construir uma sociedade desenvolvida, 

equânime e democrática. No entanto, é também por todos  sabido que há enorme 

déficit de leitura entre os brasileiros – claramente associado à má qualidade da 

nossa educação básica – e que ler não é 
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atividade frequente entre nosso povo. Nesse cenário, cabe às bibliotecas um 

papel imprescindível – promover o encontro entre o livro e os leitores em nosso 

País. 

A terceira edição da pesquisa Retratos da Leitura no Brasil 

– realizada pelo Instituto Pró-Livro, com dados referentes a 2011 – indica que 

somente 50% dos brasileiros informam ter lido pelo menos um livro nos últimos 

três meses. Do total de entrevistados, somente 15% afirmaram que compram 

livros. 

Se o livro não é produto comprado pela grande maioria dos 

brasileiros, possivelmente em razão do seu alto custo, o empréstimo de títulos 

das bibliotecas públicas – sem qualquer ônus para os leitores – deveria constituir 

alternativa para o acesso aos livros como fontes de informação, conhecimento e 

lazer. 

No entanto, conforme demonstra a mencionada pesquisa 

Retratos da Leitura, 76% das pessoas entrevistadas admitem que nunca  

frequentam bibliotecas. Os que costumam frequentá-las são, em absoluta 

maioria, estudantes atendidos pelas bibliotecas escolares. 

Ao serem indagados sobre o que poderia motivá-los a 

visitar uma biblioteca os entrevistados na referida enquete elegeram como 

condições primordiais: i) ter mais livros novos; ii) ser mais próxima ou de fácil 

acesso; iii) ter livros mais interessantes; iv) ter atividades culturais; v) ter internet. 

Assim, considerando a relevância e a urgência de se 

responder à demanda por esse equipamento cultural, com a qualidade 

necessária à consolidação de seu uso em nossa sociedade, propomos  algumas 

medidas que – devidamente incorporadas à Política Nacional do Livro instituída 

pela Lei nº 10.753, de 2003, a Lei do Livro, – podem incentivar os entes 

federativos a efetivar a construção, a manutenção e a ampliação de bibliotecas 

públicas e escolares no Brasil. 

A primeira medida proposta é a inclusão explícita, na 

referida lei, de dispositivo que fixa a responsabilidade de cada ente federativo e 

de cada sistema de ensino em promover a manutenção e a atualização dos 

acervos das bibliotecas, evitando, assim, o fechamento ou o abandono desses 

equipamentos culturais. 
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Na esfera tributária, buscamos estabelecer incentivos 

fiscais para que tal responsabilidade se cumpra. 

O primeiro vem com uma alteração na Lei Rouanet, no 

dispositivo que hoje permite às pessoas físicas e jurídicas a aplicação de parcela 

do seu imposto de Renda, a título de doações ou patrocínios, no apoio direto a 

projetos culturais. Com base na legislação em vigor, o benefício só é possível 

para doações de acervos a bibliotecas públicas. Propomos a sua ampliação de 

modo que se possa aplicar o imposto de renda em doações e patrocínios para a 

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas. Tal medida está 

em harmonia com o espírito da lei, pois tais atividades já estavam incluídas 

dentre os objetivos dos projetos culturais em cujo favor poderiam ser captados e 

canalizados os recursos do Programa Nacional de Apoio à Cultura – Pronac (art. 

2º, inciso III, alínea “a”). 

 
O segundo incentivo fiscal proposto é a redução a zero 

das alíquotas do PIS e da Cofins incidentes sobre a receita decorrente da venda 

de equipamentos e materiais de construção a serem utilizados diretamente na 

construção, manutenção e ampliação de bibliotecas públicas da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios. 

 

Para o uso do incentivo, os entes públicos devem informar 

o vendedor do propósito da compra, ficando os vendedores e os gestores 

públicos responsáveis solidariamente pelo tributo suprimido em caso de uso 

indevido do benefício. 

 

No âmbito administrativo, propomos a inclusão das obras 

e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de bibliotecas 

públicas no Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), instituído 

pela Lei nº 12.462, de 2001. 

 

Inicialmente concebido para se aplicar apenas no âmbito 

dos grandes eventos que o Brasil recentemente sediou (Copa do Mundo FIFA 

2014 e Copa das Confederações 2013) e, em breve, sediará (Jogos Olímpicos e 

Paraolímpicos 2016), o Regime Diferenciado de Contratações (RDC), a partir de 

2012, foi objeto de diversas alterações legislativas com o fito de viabilizar sua 

utilização em outras áreas, como o Programa de Aceleração do Crescimento, 

Sistema Único de Saúde, estabelecimentos penais, sistemas públicos de ensino 

e segurança pública. 
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Essa expansão no alcance do RDC, verificada em menos 

de três anos, pode ser creditada à sua exitosa aplicação em diversas situações, 

principalmente em relação a obras e serviços de engenharia. 

 

O novo regime abriu possibilidades há muito reclamadas 

pelos estudiosos do direito e pelos atores envolvidos nos processos licitatórios, 

mas que se encontravam normativamente engessadas pela Lei nº 8.666, de 21 

de junho de 1993, conhecida como a Lei Geral de Licitações. Dentre elas, 

merecem destaque a inversão de fases (julgamento e habilitação), a etapa 

recursal única e a contratação integrada. 

 

Quando empregadas em linha com a probidade, tais 

qualidades do RDC permitem ao gestor público licitar uma obra ou serviço de 

engenharia com muito mais eficiência, entregando o bem à população com 

considerável economia de tempo. 

 

É nesse contexto que consideramos conveniente e 

oportuna a inclusão da construção, ampliação e reforma de bibliotecas públicas 

dentre as ações passíveis de serem licitadas e contratadas com base no RDC, 

pois acreditamos que essa medida, associada com os incentivos fiscais também 

propostos na presente iniciativa prestará valiosa contribuição para ampliar o 

acesso de milhares de brasileiros à leitura, ao conhecimento e ao prazer que o 

livro proporciona. 

Tendo em vista a relevância da nossa proposta, 

esperamos contar com o apoio de nossos Nobres Pares para o seu 

aprimoramento e aprovação. 

 

 
Sala das Sessões, em de de 2019. 

 

 

 
 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 

(PSB/PB) 
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Gabinete do Senador JORGE KAJURU 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Estabelece a obrigação de os pais ou responsáveis 
comparecerem às escolas de seus filhos para 

acompanhamento do processo educativo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os pais ou responsáveis legais ficam obrigados a 
comparecer periodicamente às escolas para acompanhar o desempenho 

escolar dos seus filhos e participar do processo educativo. 

§ 1º O comparecimento a que se refere o caput deve ocorrer pelo 

menos uma vez a cada dois meses letivos, na escola onde a criança estudar. 

§ 2º Para fins do disposto nesta Lei, entende-se por 

comparecimento a participação em reuniões oficiais de pais e mestres ou o 
diálogo individual com os professores, neste caso em espaço e tempo 
apropriados, de forma a não prejudicar o exercício da docência, nem a 

participação nos conselhos escolares ou colegiados similares. 

§ 3º O atestado de comparecimento dos pais ou responsáveis 

será emitido por funcionário ou servidor da direção da escola ou, na sua falta, 
pelo professor da criança ou do adolescente. 

Art. 2º Aplicam-se aos pais e aos responsáveis legais que não 
cumprirem o disposto no art. 1º as sanções previstas nos incisos III a V do 

art. 7º da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Parágrafo único. As sanções serão suspensas após a 

apresentação de atestados de comparecimento a duas reuniões agendadas 
pela escola. 
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Art. 3º O art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a viger 
com a seguinte redação: 

“Art. 473. ................................................................................. 

................................................................................................... 

XIII – uma vez a cada seis meses, pelo tempo que se fizer 
necessário, no dia em que participar, na escola de seu filho ou de 

criança e adolescente sob sua guarda, de reuniões oficiais de pais e 
mestres ou de diálogo individual com os professores, devidamente 
atestado pelo responsável pela escola.” (NR) 

Art. 4º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a viger acrescido do seguinte inciso IX: 

“Art. 12................................................................................... 

................................................................................................... 

XII – promover, em parceria com órgãos responsáveis por 

outras políticas públicas, com entidades da sociedade civil e 
membros da própria comunidade, visitas domiciliares para apoiar e 

orientar a participação das famílias no acompanhamento da vida 
escolar de crianças e adolescentes e realizar a busca ativa de crianças 
fora da escola.” (NR) 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
subsequente ao de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nossa proposição se baseia no Projeto de Lei do Senado nº 189, 
de 2012, de autoria do Senador Cristovam Buarque que tramitou no Senado 

Federal até 2018, quando foi arquivado no final da legislatura, após receber 
parecer favorável com substitutivo na Comissão de Educação, Cultura e 

Esporte, da lavra do Senador Fernando Bezerra Coelho. O texto que 
reapresentamos aqui se fundamenta no substitutivo, que aportou enormes 
contribuições ao texto original. 

A reapresentação desta matéria se justifica pela permanência em 
nosso país dos problemas que originaram a iniciativa do Senador Cristovam 
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Buarque. De fato, em que pesem os avanços no atendimento educacional 
vivenciados, ainda estamos longe de atingir os índices desejados em matéria 
de qualidade do ensino, de matrículas e de permanência na escola. 

Dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 
Educacionais Anísio Teixeira (INEP), apontam que cerca de 7 milhões de 

crianças de 0 a 3 não frequentam creche e quase 500 mil crianças ainda não 
têm vagas na pré-escola. No ensino fundamental e médio, os problemas 

recaem principalmente sobre a qualidade do ensino e a evasão escolar. No 
ensino médio, por exemplo, dos adolescentes de 15 a 17 fora da escola, cerca 

de 900 mil deles a abandonaram em algum momento da trajetória escolar. 
Também esse nível de ensino tem sido o que apresenta as maiores 

dificuldades para melhorar a qualidade com a estagnação do ritmo de 
crescimento do Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB). 

Todos esses problemas exigem ação imediata e coordenada dos 
sistemas de ensino nos três níveis da federação, com colaboração ativa da 
sociedade civil. Entretanto, sem a participação ativa das famílias na vida 

escolar das crianças e adolescentes qualquer esforço da coletividade terá 
muito menos possibilidades de êxito. Certamente é em razão disso que a 

Constituição Federal estabelece no art. 205 que a educação é direito de todos 
e “dever do Estado e da família, será promovida e incentivada com a 

colaboração da sociedade”. A família, portanto, tem papel essencial nesse 
processo. 

A participação dos pais no acompanhamento da vida escolar dos 
filhos é considerada por especialistas um dos principais prenunciadores do 

sucesso ou do fracasso escolar, sendo amplamente recomendada por gestores 
e educadores. Nesse sentido, ela deve ser incentivada de todas as formas. 

Nesse sentido, nosso objetivo é promover a participação de pais 
ou responsáveis legais nas escolas de seus filhos para acompanhar o 

desempenho escolar deles e participar do processo educativo. E o fazemos 
de duas formas complementares, tanto por meio de sanções negativas, quanto 
por meio de incentivos.  

De um lado, tornamos compulsória a participação nas reuniões 
por parte dos pais, com as seguintes sanções para aqueles que não cumprirem 

com essas obrigações: 1) deixar de receber vencimentos, remuneração, 
salário ou proventos de emprego ou função pública e de empresas 

paraestatais; 2) proibição de participar de concorrências públicas; 3) 
proibição de obter empréstimos em bancos ou caixas econômicas federais ou 
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estaduais; e 4) proibição obter passaporte e carteira de identidade. As sanções 
serão implementadas até que a situação que deu causa às sanções seja 
resolvida por meio da participação em duas reuniões agendas pela escola. 

 Por outro lado, estabelecemos mecanismos de facilitação para 
que pais e responsáveis tenham condições mais favoráveis para participarem 

das reuniões escolares. Em primeiro lugar, alteramos a Consolidação das 
Leis do Trabalho para permitir a ausência do trabalho no período de 

participação nas reuniões escolares. Em segundo lugar, incumbimos as 
escolas de promoverem visitas domiciliares, com apoio da comunidade, de 

forma a tornar mais sólidos os laços entre os pais de alunos e os educadores. 

Julgamos que nossa proposição estabelece condições para 

reduzir a evasão escolar e promover a aprendizagem de crianças e 
adolescentes, objetivo central da escola. Em razão do disso, solicitamos dos 

nobres Pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador JORGE KAJURU 
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PARECER Nº 85  , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 4138, de 2019, do 

Senador Jorge Kajuru, que estabelece a obrigação 
de os pais ou responsáveis comparecerem às 

escolas de seus filhos para acompanhamento do 
processo educativo. 

Relatora: Senadora ELIZIANE GAMA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Assuntos Sociais (CAS) o 

Projeto de Lei (PL) nº 4138, de 2019, que tem por finalidade obrigar os pais 
ou responsáveis a comparecer periodicamente às escolas para acompanhar o 

desempenho escolar dos seus filhos e participar do processo educativo. O 
descumprimento de tal obrigação sujeitaria os pais ou responsáveis às 

proibições de participar de concorrência pública, de obter empréstimos ou 
celebrar contratos com instituições financeiras públicas e de obter passaporte 

ou carteira de identidade. Essas sanções podem ser suspensas se os pais ou 
responsáveis passarem a comparecer às reuniões escolares. 

A proposição prevê alteração na Consolidação das Leis do 
Trabalho (CLT) para dar aos empregados o direito de deixar de comparecer 
ao serviço, sem prejuízo do salário, por uma vez a cada seis meses. 

O PL nº 4138, de 2019, prevê, ainda, que os estabelecimentos 
de ensino passem a ter a incumbência de promover, em parceria com órgãos 

públicos, com entidades da sociedade civil e com particulares, visitas 
domiciliares para apoiar e orientar a participação das famílias no 

acompanhamento da vida escolar de crianças e adolescentes e realizar a 
busca ativa de crianças fora da escola. 

Se aprovada, a proposição entra em vigor no dia 1º de janeiro 
do ano seguinte ao de sua publicação. 
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O PL nº 4138, de 2019, foi distribuído a esta Comissão de 
Assuntos Sociais e às comissões de Educação, Cultura e Esporte (CE) e de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à última manifestar-se em 

caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

É regimental a apreciação do PL nº 4138, de 2019, por esta 

Comissão, uma vez que o art. 100 estabelece a competência da CAS para 
examinar matérias pertinentes a relações de trabalho e a assuntos correlatos. 

A proposição pode ser elogiada por promover maior 
participação dos pais ou responsáveis no processo educacional, salientando 

a importância da parceria entre famílias e escolas. 

Por outro lado, há aspectos da proposição que podem ser 

aprimorados e, neste sentido, notamos que seria razoável limitar a aplicação 
da lei proposta aos pais ou responsáveis de crianças e adolescentes, de modo 
a não abranger os educandos já adultos. Na mesma linha, a proposição 

poderia atingir apenas os pais ou responsáveis de alunos da educação infantil, 
fundamental e média, presumindo a maior autonomia e responsabilidade dos 

alunos de cursos profissionalizantes e superiores. 

Contudo, o que realmente merece ser aprimorado é a imposição, 

aos pais, de dever de comparecimento à escola. Os pais são responsáveis pela 
educação dos seus filhos, mas a escolarização é exercida pelas instituições 

de ensino. Os papeis da família e da escola são complementares, mas não se 
confundem. 

No mundo contemporâneo, poucos são os pais que têm 
disponibilidade para comparecer a reuniões bimestrais nas escolas. Nesse 

sentido, a proposição é meritória, pois dá ao trabalhador o direito de se 
ausentar do emprego para ir a tais reuniões sem risco de ser penalizado ou 

de ter o salário reduzido. Mas, como já apontamos, não podemos nos 
esquecer de que o dever dos pais é o de matricular os filhos na escola, e não 
de participar ativamente do processo pedagógico. Isso é um direito, mas não 

uma obrigação. O comparecimento deve ser estimulado, removendo-se 
obstáculos como a falta de uma licença do trabalho, mas entendemos que 

penalizar a falta de comparecimento é um excesso e uma ingerência do 
estado na esfera familiar. 
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Por essa razão, propomos alterar o PL nº 4138, de 2019, para 
que reflita o direito, e não o dever, dos pais de participar das reuniões 
escolares sem prejuízo do emprego e do salário. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 4138, de 2019, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº 1 –CAS

Dê-se a seguinte redação à ementa do Projeto de Lei nº 4138, de 
2019: 

Dispõe sobre o direito de os pais ou responsáveis 
comparecerem às escolas de seus filhos para acompanhamento do 

processo educativo. 

EMENDA Nº 2 –CAS

Suprima-se os arts. 1º e 2º do Projeto de Lei nº 4138, de 2019, 

renumerando-se os remanescentes. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2019 

Senador ROMÁRIO, Presidente 

Senadora Eliziane Gama (CIDADANIA/MA) 

Relatora 
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, sobre o Projeto de Lei n° 4138,
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
sobre o Projeto de Lei nº 4.138, de 2019, do 
Senador Jorge Kajuru, que estabelece a obrigação 
de os pais ou responsáveis comparecerem às 
escolas de seus filhos para acompanhamento do 
processo educativo. 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 4.138, de 2019, de autoria do Senador Jorge Kajuru, 
cujo objetivo, a teor do art. 1º, caput, é obrigar pais ou responsáveis a 
comparecerem periodicamente às escolas, com o fito de acompanhar o 
desempenho e o processo educativo dos filhos. 

Ainda de acordo com o referido art. 1º, a ida dos pais ou 
responsáveis à escola deve ocorrer ao menos uma vez a cada bimestre (§ 1º), 
visando à participação em reuniões, conversas e atividades concernentes ao 
tratamento de questões de caráter geral da vida acadêmica dos filhos (§ 2º), 
e ser devidamente comprovada por pessoal competente da escola (§ 3º).   

Nos termos do art. 2º do PL, os pais ou responsáveis que 
negligenciarem a obrigação poderão sofrer sanções de diversas ordens que 
vão desde a perda de salário, até o impedimento de acesso a passaporte ou 
carteira de identidade. Em qualquer caso, a retomada do comparecimento 
sistemático dos pais ou responsáveis às reuniões escolares torna essas 
penalidades sem efeito. 

Na forma do art. 3º, o PL altera o art. 473 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), para assegurar aos pais ou responsáveis 
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empregados interessados em acompanhar o processo educativo dos filhos o 
direito de deixar de comparecer ao serviço, sem prejuízo do salário, por uma 
vez a cada seis meses. 

O art. 4º do PL nº 4.138, de 2019, busca alterar o art. 12 da Lei 
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – a Lei de Diretrizes e Bases da 
educação nacional (LDB) –, para atribuir às escolas a obrigação de 
promover, em parceria com órgãos e entidades sociais, o apoio e a orientação 
às famílias, com vistas ao acompanhamento da vida escolar de crianças e 
adolescentes. 

Por fim, o art. 5º estabelece que a lei que decorrer do projeto 
entrará em vigor no dia 1º de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

O PL nº 4.138, de 2019, foi distribuído à Comissão de Assuntos 
Sociais (CAS), onde obteve parecer favorável com duas emendas oferecidas 
pela relatora, Senadora Eliziane Gama; a esta Comissão; e à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), que proferirá deliberação em caráter 
terminativo sobre a matéria. 

No que tange ao conteúdo das alterações sugeridas na Comissão 
de Assuntos Sociais, a Emenda nº 1-CAS, na ementa do projeto, transmuta a 
previsão de obrigatoriedade imposta aos pais em direito à interação com as 
escolas, visando ao acompanhamento da educação dos filhos. 

A Emenda nº 2-CAS, por seu turno, suprime os arts. 1º e 2º do 
projeto, que dispunham sobre a obrigatoriedade em tela e a aplicação de 
sanções por seu descumprimento, de sorte a adequar o escopo do projeto à 
mudança de orientação relatada. 

Nesta Comissão, não foram apostas emendas. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o disposto no art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, cumpre à CE opinar sobre proposições de natureza 
educacional, como é o caso do PL sob exame, ficando observada, assim, a 
competência regimentalmente atribuída a este Colegiado. 

Em relação ao mérito, o PL nº 4.138, de 2019, tem como 
principal preocupação o fortalecimento do compromisso dos pais ou 
responsáveis legais com a educação daqueles confiados aos seus cuidados. 
Concretamente, ao mesmo tempo em que oferece meios para o engajamento 
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e participação dos pais no processo educativo dos filhos, o projeto indica 
sanções aos pais negligentes. 

Assim, a imposição da obrigação de fazer que constrange os 
pais à efetivação do compromisso de irem à escola periodicamente, com 
vistas ao acompanhamento da educação dos filhos, seria reforçada com a 
previsão de sanções aplicáveis aos pais supostamente negligentes no 
atendimento da determinação em tela. 

Na linha de viabilizar a obrigação de ida às atividades escolares 
incumbida aos pais, o projeto modifica a legislação laboral com o fito de lhes 
assegurar a justificação de ausência no trabalho. Nesses termos, a proposição 
acaba por envolver, ainda que por via transversa, a parceria do setor 
empresarial com a educação, sob a forma de apoio às medidas de 
engajamento dos pais e responsáveis trabalhadores na educação dos filhos e 
crianças e adolescentes sob guarda.  

Ainda com o intento de facilitar a obrigação a ser impingida aos 
pais, o projeto compreende uma perspectiva pedagógica consubstanciada na 
previsão de orientação às famílias, a ser propiciada pelos estabelecimentos 
de ensino, a partir de visitas domiciliares regulares. 

Ao apreciar a matéria na CAS, os Senadores membros daquele 
colegiado houveram por bem modular a proposição, primando por manter 
em eventual lei que dela decorrer condições objetivas que incentivem os pais 
a participar, com assiduidade, das atividades escolares de acompanhamento 
da vida acadêmica dos filhos.  

Foi precisamente com essa motivação, que os nobres Colegas 
da CAS adotaram as emendas retro descritas que dão ao projeto um matiz 
mais educativo e menos punitivista, posicionamento que nos parece mais 
sensato e, por isso mesmo, digno de nossa adesão.  

De toda maneira, ainda vislumbramos a possibilidade de 
ampliar o escopo da proposição no tocante às atividades em que a 
participação dos pais se mostra relevante. Nessa direção, apresentamos 
emenda ao texto proposto para o inciso XIII do art. 473 da CLT. Com isso, 
a um só tempo, além de conferir maior racionalidade ao direito de ausência 
dos pais ou responsáveis ao trabalho, com uma formulação mais restritiva ao 
período de liberação daqueles que são empregados, de sorte a inibir abusos 
e desvirtuamentos do direito, procura-se estender o uso do expediente de 
abono de falta ao trabalho para assegurar a presença dos pais nos 
estabelecimentos de ensino também à ocasião de eventos culturais de cunho 
curricular ou de caráter geral. 
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Importa consignar, ainda, que o inciso XII do art. 12 da LDB, 
alvo do art. 4º original do PL, passou a contemplar disposição inserida por 
meio da Lei nº 14.644, de 2 de agosto de 2023. Desse modo, considerando 
que a inovação proposta pelo projeto se mantém oportuna, faz-necessária a 
renomeação do dispositivo, o qual passa a ser numerado como inciso XIII, 
no mesmo art. 12 da LDB, na forma da emenda de redação apresentada ao 
final.  

Por fim, aproveitando a alteração da ementa do PL nos moldes 
sugeridos pela Emenda nº 1-CAS, aproveitamos o ensejo para promover, por 
meio de competente subemenda, a adequação do referido texto às 
recomendações de técnica legislativa prescritas pela Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a 
alteração e a consolidação das leis.   

Dessa maneira, esperamos contribuir para o aperfeiçoamento da 
matéria.  

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela APROVAÇÃO do Projeto 
de Lei nº 4.138, de 2019, e das Emendas nº 1-CAS e nº 2-CAS, com a 
subemenda e as emendas a seguir. 

 

SUBEMENDA Nº  - CE 
(à Emenda nº 1-CAS) 

 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei nº 4.138, de 2019, a seguinte 
redação: 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, e a Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, para assegurar aos pais ou responsáveis 
o direito de comparecer à escola com o fim de 
acompanhar o processo educativo dos filhos ou 
crianças e adolescentes sob guarda. 
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EMENDA Nº   - CE 

Dê-se ao art. 473 da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, em face da 
alteração proposta pelo Projeto de Lei nº 4.138, de 2019, a seguinte redação: 

“Art. 473. ................................................................................ 
............................................................................................................ 

XIII – uma vez a cada seis meses, pelo período do dia em que 
participar, na escola de filho ou de criança ou adolescente sob sua 
guarda, de reuniões oficiais de pais e mestres, de diálogo individual 
com os professores, atividades culturais e extracurriculares 
organizadas pela escola, devidamente atestado por servidor da 
direção da unidade escolar. 

........................................................................................” (NR) 

 

EMENDA Nº   - CE (DE REDAÇÃO) 

Renumere-se como inciso XIII o inciso XII, acrescido ao art. 12 
da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, pelo art. 4º do Projeto de Lei nº 
4.138, de 2019, com as pertinentes adequações de renumeração que vierem 
a ocorrer no projeto. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Altera a Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, 
que dispõe sobre a alienação de bens imóveis de 
instituições federais de ensino e dá outras 

providências, para permitir a cessão de uso de 
espaços físicos dos referidos bens, a título 

gratuito, nas hipóteses que arrola. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, 

passa a vigorar com as seguintes alterações:  

“Art. 5º. Em nenhuma hipótese será permitida a doação ou 

cessão gratuita, a qualquer título, de bens imóveis das instituições 
de que trata esta Lei, ressalvado o disposto no parágrafo único 

deste artigo. 

Parágrafo único. As instituições federais de ensino poderão 
ceder o uso, a título gratuito, de espaços físicos dos seus bens 

imóveis, por: 

I - entidades de classe dos respectivos servidores docentes e 

técnico-administrativos; e 

II - entidades de representação estudantil do respectivo corpo 
discente.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O projeto de lei que ora submetemos à análise das Senhoras 
Senadoras e dos Senhores Senadores propõe alterar a Lei nº 6.120, de 15 de 

outubro de 1974, que dispõe sobre a alienação de bens imóveis de 
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instituições federais de ensino e dá outras providências, para admitir a 
permissão de uso, a título gratuito, dos referidos bens, nas hipóteses que 
arrola. 

A iniciativa tem o objetivo de resolver problema existente em 
face de alegada falta de previsão legal para que as referidas entidades 

possam ocupar espaços físicos nos campi universitários, para melhor 
desenvolverem as suas atividades representativas. 

Com efeito, temos tido conhecimento de notícias no sentido de 
que administrações de Universidades federais têm sido obrigadas a cobrar 

de entidades de representação de professores, alunos e funcionários, 
contrapartida monetária pela cessão de imóveis da propriedade dessas 

instituições de ensino, nos quais as entidades desenvolvem suas atividades. 

E tal cobrança teria base no art. 5º da Lei nº 6.120, de 1974, 

que estabelece que em nenhuma hipótese será permitida a doação ou cessão 
gratuita, a qualquer título, de bens imóveis dessas instituições de ensino. 

Desse modo, para resolver essa situação, estamos propondo 

alterar a redação do art. 5º da Lei em questão, para dispor que as 
instituições federais de ensino poderão ceder o uso, a título gratuito, de 

espaços físicos situados nos seus bens imóveis, por entidades de classe dos 
respectivos servidores docentes e técnico-administrativos; e por entidades 

de representação estudantil do respectivo corpo discente. 

A propósito, cabe relevar que se trata de entidades 

representativas da própria comunidade universitária, que existem em 
função da própria Universidade e não de terceiros dela apartados. 

E como o instituto da cessão de uso é instrumento simples, 
sem repercussões na titularidade da propriedade, pelo qual se permite 

apenas o uso do imóvel, por interesse público comum, parece-nos o mais 
adequado para o contexto de que se trata. 

A propósito, cabe também registrar o disposto no art. 207 da 
Constituição Federal, que confere às universidades autonomia didático-
científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio das 
Senhoras Senadoras e dos Senhores Senadores para a aprovação do projeto 

de lei que ora apresentamos a esta Casa. 
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Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei nº 1.823, de 2021, do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que altera a Lei nº 6.120, de 15 de outubro 
de 1974, que “dispõe sobre a alienação de bens 
imóveis de instituições federais de ensino e dá outras 
providências”, para permitir a cessão de uso de 
espaços físicos dos referidos bens, a título gratuito, 
nas hipóteses que arrola. 

Relator: Senador EFRAIM FILHO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE) 
o Projeto de Lei (PL) nº 1.823, de 2021, de autoria do Senador Veneziano Vital 
do Rêgo, que altera a Lei nº 6.120, de 15 de outubro de 1974, que “dispõe sobre 
a alienação de bens imóveis de instituições federais de ensino e dá outras 
providências”. 

Segundo o art. 1º do projeto, as instituições federais de ensino 
poderão ceder o uso, a título gratuito, de espaços físicos dos seus bens imóveis, 
para entidades de classe dos respectivos servidores docentes e técnico-
administrativos, bem como para aquelas de representação estudantil do 
respectivo corpo discente. 

Já o art. 2º da proposição estabelece que a lei sugerida terá vigência 
imediata. 

Na justificação, o autor argumenta que teve conhecimento de que 
universidades federais de ensino “têm sido obrigadas a cobrar de entidades de 
representação de professores, alunos e funcionários, contrapartida monetária 
pela cessão de imóveis da propriedade dessas instituições de ensino, nos quais 
as entidades desenvolvem suas atividades”. Tal cobrança teria base no art. 5º 
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da Lei nº 6.120, de 1974, que proíbe a doação ou cessão gratuita, a qualquer 
título, de bens imóveis das instituições federais de ensino. 

O projeto tem decisão terminativa da CE e a ele não foram 
apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 102, inciso I, do Regimento Interno do Senado 
Federal (RISF), compete à CE opinar sobre matérias que versem sobre normas 
gerais da educação ou temas correlatos, como é o caso do PL em tela. 

Ademais, por se tratar de distribuição exclusiva e terminativa, na 
forma do art. 91, inciso I, do Risf, o projeto deve receber ajuizamento também 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

Quanto à constitucionalidade das normas apresentadas pela 
proposição, existe o atendimento dos requisitos formais. Segundo o art. 24, 
inciso IX, da Constituição Federal (CF), compete à União legislar, 
concorrentemente com os entes subnacionais, sobre educação. Já de acordo 
com o art. 22, inciso XXIV, da CF, a União tem competência privativa para 
dispor sobre diretrizes e bases da educação nacional. Por sua vez, o art. 48 da 
Lei Maior incumbe ao Congresso Nacional, mediante sanção do Presidente da 
República, dispor sobre todas as matérias de competência da União. 

Também não se constata no projeto a presença de matéria de 
iniciativa reservada ao Presidente da República, segundo dispõem os arts. 61 e 
84 da CF. 

Igualmente, não há reparos a fazer quanto à constitucionalidade 
material, à juridicidade ou à técnica legislativa do PL. 

No que se refere ao mérito, cumpre assinalar que, historicamente, 
as instituições federais de ensino contam com representação de professores, 
servidores não docentes e estudantes, que se utilizam, para instalar seus quadros 
de colaboradores e os recursos físicos de que precisam para desempenhar suas 
funções, de espaços cedidos em imóveis dessas instituições de ensino. Dados 
os vínculos institucionais pertinentes e o caráter sem fins lucrativos dessas 
representações, tradicionalmente não se cobrava contrapartida monetária pelas 
cessões recebidas, pelo menos não em valores significativos.  
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Essa cessão a título gratuito ou com encargo simbólico vem se 
dando – ou vinha ocorrendo – apesar de o art. 5º da Lei nº 6.120, de 1974, 
determinar que “em nenhuma hipótese será permitida a doação ou cessão 
gratuita, a qualquer título”, de bens imóveis das instituições federais de ensino. 

Todavia, com base nesse dispositivo da Lei nº 6.120, de 1974, 
algumas instituições federais de ensino têm se julgado obrigadas a cobrar 
valores monetários das aludidas entidades de representação pelos referidos 
espaços cedidos. 

Exatamente para resolver tal impasse, o PL altera essa norma para 
que as instituições federais de ensino fiquem legalmente amparadas para ceder 
gratuitamente espaços físicos situados nos seus bens imóveis a entidades de 
seus servidores e alunos. 

Com efeito, a cessão de uso constitui o instrumento mais adequado 
para a situação, pois não tem efeito na titularidade da propriedade e pode 
ocorrer sem ônus para o beneficiário.  

Desse modo, julgamos também procedente o mérito educacional 
da inciativa. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, o voto é pela constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei nº 1.823, de 2021, e, no mérito, por sua 
aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI  Nº              , DE  2022 
 
Dispõe sobre a instituição da Campanha 
"ABRIL VERDE", em âmbito nacional, no 
mês de abril de cada ano, dedicada à 
prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais, e dá outras 
providências. 

 
 
  O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica instituída no Brasil a campanha de prevenção de 

acidentes do trabalho e doenças ocupacionais, denominada “Abril Verde”, a 
ser realizada anualmente, em âmbito nacional, durante o mês de abril, com o 
objetivo de sensibilizar a população quanto à importância da prevenção dos 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. 

Parágrafo único. O símbolo da campanha “Abril Verde” será “um 
laço” na cor verde.  

Art. 2º. Durante a campanha Abril Verde, serão realizadas e 
promovidas pelo poder público atividades para conscientização sobre a 
prevenção dos acidentes de trabalho e do adoecimento ocupacional e 
divulgação dos direitos assegurados pela Capitulo V da Consolidação das Leis 
do Trabalho aprovada pelo Decreto-Lei nº n° 5.452, de 1° de Maio de 1943 e 
pela Portaria n° 3.214 de 08 de Junho de 1978, do Ministro de Estado do 
Trabalho, aprovando as normas regulamentadoras sobre Segurança e 
Medicina do Trabalho. 

Parágrafo único. A critério dos gestores públicos e dos órgãos 
competentes, serão desenvolvidas as seguintes atividades, entre outras: 

I - iluminação de prédios públicos com luzes de cor verde; 

II – promoção de palestras, eventos e atividades educativas; 

III - veiculação de campanhas por meio de veículos de comunicação 
e redes sociais e disponibilização à população de informações em banners, em 
folders e em outros materiais ilustrativos e exemplificativos sobre a prevenção 
aos acidentes de trabalho e adoecimento ocupacional, que contemplem a 
generalidade do tema; 
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IV - realização de atos lícitos e úteis para a consecução dos objetivos 
da campanha. 

Art. 3º No âmbito da União, as despesas decorrentes do disposto 
nesta lei correrão à conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual 
ao Ministério do Trabalho e Previdência, à Fundação Jorge Duprat Figueiredo 
de Segurança e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO e ao Ministério 
Público do Trabalho. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

 
  A presente proposição resulta de sugestão Presidente do Sindicato 
dos Técnicos de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, apresentada a esta 
Casa em Sessão de Debates realizada no Plenário em 13 de abril de 2022, 
para inclusão de uma lei federal sobre o “Abril Verde”. 
   
  Já vigoram com o mesmo propósito, a Lei municipal n°12.841/2014 
do município de João Pessoa-PB e a Lei estadual 10.864/2017, do estado da 
Paraíba.  
 
  A edição de uma Lei federal no Brasil, instituindo em âmbito 
nacional a Campanha Abril Verde, com o objetivo de tornar o mês de abril uma 
referência a prevenção de acidentes de trabalho e o adoecimento ocupacional 
no nosso município, mostra-se, assim, necessária e oportuna, uma vez que já 
temos duas datas importantes nesse mês: o dia 7, Dia Mundial da Saúde e o 
dia 28, Dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho, visando 
sensibilizar os trabalhadores e a sociedade em geral da importância de termos 
a prevenção de acidentes e doenças do trabalho. 
 
  O número de acidentes de trabalho no Brasil é alarmante, dados 
do (Anuário Estatístico da Previdência Social) publicado pelo Ministério da 
previdência social em fevereiro de 2018 divulgado na Revista Proteção, 
revelam que ocorreram 576.951 acidentes de trabalho no Brasil em 2017, 
destes 2.098 trabalhadores vieram a óbito. Mantendo-se na liderança os 
homens, representaram 65,96% (380.556) do total dos acidentes, e as 
mulheres 34,03% (196.370) com CAT registrados. 
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 Os acidentes de trabalho trazem, ainda, prejuízos às empresas, 
uma vez que a não segurança incorre em gastos por multas e embargos, por 
perda de tempo e de materiais, por causas judiciais, pela baixa da 
produtividade, além de manchar a sua imagem. Para a sociedade a despesas 
são imensas, com o aumento de doenças e afastamentos, a perda potencial de 
trabalhadores produtivos e, por fim, o próprio desemprego. 

 
 Mas nada se compara aos prejuízos causados ao próprio 

trabalhador e a sua família. O trabalhador acidentado além de perder 
temporariamente ou permanentemente sua capacidade laboral, tem seus 
aspectos físicos, psíquicos e sociais abalados de forma avassaladora. E como 
mensurar a perda de um ente querido pela ação inerente a todo ser humano, 
que é trabalhar? 

 
 Em 28 de abril de 1969, a explosão de uma mina nos Estados 

Unidos, mata 78 trabalhadores. A tragédia marca a data como o dia Mundial 
em Memória das Vítimas de Acidentes do Trabalho. Encampando essa luta, 
mas com foco na Prevenção, a ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO 
TRABALHO – OIT, em 2003, adotou o 28 de abril, como o dia oficial da 
segurança e saúde nos locais de trabalho. Em todo o mundo, anualmente, 
cerca de dois milhões de trabalhadores perdem suas vidas no trabalho.  

 
 A segurança do trabalho é uma preocupação antiga, mas que está 

cada vez mais presente na atualidade, e isso se deve a este conjunto de ações 
estar diretamente relacionado à prevenção dos acidentes de trabalho e a 
promoção da saúde dos trabalhadores. Por esse motivo a necessidade de 
divulgação, de planejamento de ações de caráter educativo e de 
conscientização por parte da sociedade.  

 
 Assim, à semelhança de outras campanhas de conscientização 

com previsão legal, a Campanha Abril Verde virá contribuir para que a 
sociedade, empresas e governos deem maior atenção a esse grave problema, 
intensificando ações educativas, preventivas e corretivas. 

 
  

Sala das Sessões, 
 
 

SENADOR PAULO PAIM 
PT/RS 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 1.063, de 2022, do 
Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 
instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em 
âmbito nacional, no mês de abril de cada ano, 
dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais, e dá outras providências. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Em análise, nesta Comissão de Assuntos Sociais (CAS), o 
Projeto de Lei nº 1.063, de 2022, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre 
a instituição de uma campanha, denominada “ABRIL VERDE”, de âmbito 
nacional, no mês de abril de cada ano, para que sejam desenvolvidas 
atividades de estímulo à prevenção de acidentes de trabalho e de doenças 
ocupacionais.  

O objetivo principal da proposição é sensibilizar e conscientizar 
a população quanto à importância da prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças ocupacionais.  

Entre as atividades previstas estão a iluminação de prédios 
públicos com luzes de cor verde; a promoção de palestras, eventos e 
atividades educativas, além da veiculação de campanhas por meio de 
veículos de comunicação e redes sociais e da realização de outros atos lícitos 
e úteis para a consecução dos objetivos da campanha. 

As despesas decorrentes da campanha correrão à conta das 
dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério do Trabalho 

S
F

/
2

3
0

2
5

.
7

3
9

6
0

-
4

0

2 85



 
SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

e Emprego, à Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina 
do Trabalho – FUNDACENTRO e ao Ministério Público do Trabalho. 

Em sua justificação, o autor registra que a sugestão foi do 
Presidente do Sindicato de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, 
apresentada a esta Casa em Sessão de Debates realizada no Plenário de 23 
de abril de 2022. Destaca, também, o elevado número de acidentes de 
trabalho e de doenças ocupacionais que ocorrem no País, citando dados que 
corroboram sua iniciativa. 

O autor também aponta os efeitos negativos dos acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais, tanto para empregados quanto para 
empregadores. Afirma, ainda, que a Organização Internacional do Trabalho 
– OIT, em 2003, adotou o dia 28 de abril, como o dia oficial da segurança e 
saúde nos locais de trabalho. A escolha desta data está vinculada a uma 
tragédia em mina nos Estados Unidos que, em 28 de abril de 1969, causou a 
morte de 78 trabalhadores. 

No prazo regimental não foram apresentadas emendas. 

A matéria seguirá, após análise desta CAS, para a Comissão de 
Educação (CE) a quem caberá a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

A matéria disciplinada na proposição – prevenção de acidentes 
de trabalho e de doenças ocupacionais – está entre aquelas de iniciativa 
comum, prevista no art. 61 da Constituição Federal. A competência para 
legislar sobre o tema é do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da 
mesma Carta. Com relação à iniciativa e competência para legislar, portanto, 
não há impedimentos formais constitucionais. 

Nos termos do Regimento Interno do Senado Federal - RISF 
(inciso I do art. 100) compete à esta CAS opinar sobre proposições que 
digam respeito às relações de trabalho, organização do sistema nacional de 
emprego e condição para o exercício de profissões, além de temas ligados à 
seguridade social, previdência social, população indígena e assistência 
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Gabinete do Senador Izalci Lucas 
 
 

 

social. O inciso II do art. 102 do mesmo RISF atribui à Comissão de 
Educação, Cultura e Esporte (CE) a competência para opinar sobre datas 
comemorativas. 

No âmbito de competência desta CAS, não há impedimentos 
jurídicos ou regimentais a regular tramitação da matéria. 

No mérito, firmamos entendimento favorável à aprovação da 
matéria. A prevenção de acidentes de trabalho e de doenças ocupacionais é 
uma preocupação antiga, agravada pelo advento de novas profissões e 
atividades que demandam por práticas novas ações de pesquisa, de caráter 
educativo e de conscientização de toda a sociedade.  

Há novas tecnologias no trabalho e sua ampla utilização 
demanda por novas medidas e novos estudos, com o acompanhamento 
criterioso das novas exigências e dos novos impactos sobre a saúde física e 
mental dos trabalhadores. 

Além disso, o elevado grau de informalidade de nosso mercado 
de trabalho dificulta a prevenção de acidentes e doenças ocupacionais. Há 
novos personagens no trabalho, trabalhando com motocicletas ou bicicletas, 
sem vínculos empregatícios, que se acidentam ou adoecem em função da 
elevada competitividade e do estresse envolvidos no trânsito.  

Mas não só isso, em todos os setores econômicos temos 
novidades tecnológicas e novas práticas de trabalho. Na agricultura e 
pecuária, por exemplo, há elevado grau de utilização de novas técnicas e 
tecnologias, com uso de novos fertilizantes, herbicidas, fungicidas, 
equipamentos e máquinas sofisticadas controladas à distância, além de 
drones e acompanhamento informatizado.  

Nem é preciso registrar a constante e notória robotização da 
produção industrial. O controle de acidentes de trabalho e a minimização das 
doenças ocupacionais depende, por todas essas razões, de conhecimento e de 
difusão de cautelas e métodos seguros e saudáveis, no que uma campanha 
nacional muito pode colaborar. 
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Em termos de relações trabalhistas, então, somos integralmente 
favoráveis à adoção do denominado “ABRIL VERDE”. À CE competirá a 
análise de outros requisitos legais para a adoção dessa campanha. 

III – VOTO 

Em face das razões expostas, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 1.063, de 2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.063, 
de 2022, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 
instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em 
âmbito nacional, no mês de abril de cada ano, 
dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e 
doenças ocupacionais, e dá outras providências. 

Relator: Senador LAÉRCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.063, de 2022, do Senador Paulo Paim, que dispõe sobre a 
instituição da Campanha "ABRIL VERDE", em âmbito nacional, no mês de 
abril de cada ano, dedicada à prevenção aos acidentes do trabalho e doenças 
ocupacionais, e dá outras providências. 

O objetivo principal da proposição é sensibilizar e conscientizar a 
população sobre a importância da prevenção de acidentes de trabalho e de 
doenças ocupacionais.  

Entre as atividades previstas estão a iluminação de prédios 
públicos com luzes de cor verde; a promoção de palestras, eventos e atividades 
educativas, além da veiculação de campanhas por meio de veículos de 
comunicação e redes sociais e da realização de outros atos lícitos e úteis para a 
consecução dos objetivos da campanha. 

O PL prevê que as despesas decorrentes da campanha correrão à 
conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária Anual ao Ministério do 
Trabalho e Emprego, à Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e 
Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO e ao Ministério Público do 
Trabalho. 
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Em sua justificação, o autor registra que a sugestão foi do 
Presidente do Sindicato de Segurança do Trabalho do Distrito Federal, 
apresentada a esta Casa em Sessão de Debates realizada no Plenário de 23 de 
abril de 2022. Destaca, também, o elevado número de acidentes de trabalho e 
de doenças ocupacionais que ocorrem no País, citando dados que corroboram 
sua iniciativa. 

O autor também aponta os efeitos negativos dos acidentes de 
trabalho e doenças ocupacionais, tanto para empregados quanto para 
empregadores. Afirma, ainda, que a Organização Internacional do Trabalho – 
OIT, em 2003, adotou o dia 28 de abril, como o dia oficial da segurança e saúde 
nos locais de trabalho. A escolha desta data está vinculada à tragédia ocorrida 
em uma mina nos Estados Unidos que, em 28 de abril de 1969, causou a morte 
de 78 trabalhadores. 

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais (CAS), a Presidência 
designou como Relator ad hoc o Senador Laércio Oliveira, em substituição ao 
Senador Izalci Lucas. A CAS aprovou o Relatório favorável ao projeto, que 
passou a constituir o Parecer da Comissão. 

Na CE, a proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída 
para análise terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre datas 
comemorativas, caso do projeto em análise. 

Ademais, tendo em vista a análise terminativa no âmbito desta 
Comissão, compete-lhe a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade, com exceção do art. 3º do PL, que expressa:  

Art. 3º No âmbito da União, as despesas decorrentes do disposto 
nesta lei correrão à conta das dotações consignadas na Lei Orçamentária 
Anual ao Ministério do Trabalho e Previdência, à Fundação Jorge 
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Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – 
FUNDACENTRO e ao Ministério Público do Trabalho. 

Verifica-se que o dispositivo viola a iniciativa privativa do 
Presidente da República para apresentar proposições que versem sobre 
organização administrativa e matéria orçamentária, nos termos do art. 61, §1º, 
inciso II, alínea b, da Constituição Federal.  

Afinal, procura impor ao Poder Executivo a eleição dos órgãos da 
administração responsáveis pela execução do programa, imiscuindo-se, ainda, 
na elaboração da Lei Orçamentária Anual (LOA), cuja iniciativa é do Poder 
Executivo, nos termos do art. 165, III, da Carta. 

Dessa forma, apresentamos emenda a fim de suprimir o art. 3º da 
proposição em análise. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

No que diz respeito às exigências previstas na Lei nº 12.345, de 9 
de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas, deve-se destacar que, no dia 18 de abril de 2024, foi realizada 
audiência pública, no âmbito da CE, em atendimento ao Requerimento 
nº 02/2024 do Senador Paulo Paim, a fim de debater a proposta. 

No mérito, o parecer é favorável ao projeto. 

Hoje, analisamos um projeto que se alinha perfeitamente com a 
visão de desenvolvimento humano e social que sempre defendemos: a 
instituição da Campanha "ABRIL VERDE". Este projeto não é apenas uma 
medida de política pública, é um compromisso com a saúde e a segurança dos 
trabalhadores brasileiros. 

O "ABRIL VERDE" visa elevar a conscientização sobre a 
prevenção de acidentes de trabalho e doenças ocupacionais. Como costumo 
sustentar, não há crescimento econômico sustentável sem investimento no 
capital humano. Segurança no trabalho é um direito fundamental e um pilar 
para qualquer economia que se preze. Um trabalhador seguro é um trabalhador 
mais produtivo, mais motivado e, acima de tudo, mais feliz. 
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Da mesma forma que temos trabalhado incansavelmente para 
promover a educação profissionalizante em Sergipe, enxergamos a Campanha 
"ABRIL VERDE" como uma extensão desse objetivo. É nossa 
responsabilidade garantir que cada trabalhador, independentemente de sua 
ocupação, tenha um ambiente de trabalho seguro e saudável. Isso não apenas 
reduz os custos associados a acidentes e doenças, mas também eleva a 
qualidade de vida de nossos cidadãos. 

Essa campanha, a ser realizada em abril de cada ano, trará uma 
série de atividades educativas e preventivas, envolvendo iluminação de prédios 
públicos, palestras, e a promoção de práticas seguras no local de trabalho. Esse 
projeto também reforça o compromisso do Estado brasileiro em proteger seus 
cidadãos e serve como um lembrete sobre a importância da segurança e saúde 
no trabalho. 

Ao refletirmos sobre a importância da segurança no trabalho, 
devemos também reconhecer que a educação e a formação continuada são 
cruciais. A Campanha "ABRIL VERDE" é uma oportunidade para reforçar a 
ligação entre a educação profissional e a segurança no trabalho, garantindo que 
nossos trabalhadores não apenas tenham empregos, mas também trabalhem em 
condições que respeitem sua dignidade e integridade. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.063, de 2022, com a seguinte emenda supressiva. 

EMENDA Nº      CE (SUPRESSIVA) 

Suprima-se o art. 3º do Projeto de Lei nº 1.063, de 2022, 
renumerando-se o artigo seguinte.  

Sala da Comissão, 

, Presidente 
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, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 145/2021/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 14 de outubro de 2021. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 3.309 de 2015, da Câmara 
dos Deputados, que “Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular 
Cerebral (AVC)”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Luciano Bivar
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD210063372900
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(nº 3.309/2015, na Câmara dos Deputados)

Institui o Dia Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC).

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=1400013&filename=PL-3309-2015
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Institui o Dia Nacional de Prevenção 
ao Acidente Vascular Cerebral (AVC). 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
 
Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Prevenção 

ao Acidente Vascular Cerebral (AVC), a ser celebrado, 
anualmente, no dia 29 de outubro. 

Art. 2º São objetivos do Dia Nacional de Prevenção 
ao AVC: 

I – estimular a pesquisa e o desenvolvimento 
científicos, com vistas à identificação de fatores de risco, 
medidas preventivas e capacidades diagnóstica, terapêutica e 
de reabilitação pertinentes ao AVC; 

II – estimular ações educativas, de informação e de 
conscientização, a fim de ampliar o conhecimento da população 
sobre o AVC, a identificação de seus sinais e o controle de 
seus fatores de risco; 

III – promover debates e outras atividades para 
divulgar as políticas públicas e as ações de cuidado integral 
relacionadas às pessoas acometidas por AVC; 

IV – apoiar ações desenvolvidas pela sociedade civil 
organizada para prevenção ao AVC. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 14 de outubro de 2021. 

 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADPARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.533, de 
2021 (Projeto de Lei nº 3.309, de 2015, na origem), do 
Deputado Jorge Solla, que institui o Dia Nacional de 
Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC). 

Relator: Senador NELSINHO TRAD 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto de Lei (PL) 
nº 3.533, de 2021 (Projeto de Lei nº 3.309, de 2015, na Câmara dos Deputados), 
de autoria do Deputado Jorge Solla, o qual propõe que seja instituído o Dia 
Nacional de Prevenção ao Acidente Vascular Cerebral (AVC), a ser celebrado, 
anualmente, em 29 de outubro. 

A proposição consta de três artigos: o art. 1º institui a referida 
efeméride, o art. 2º define os objetivos da data comemorativa, enquanto o art. 3º 
propõe que a futura lei entre em vigor na data de sua publicação. 

Em sua justificação, o autor da matéria afirma que a iniciativa: 

(...) preocupa-se em conscientizar a população sobre fatores de 
risco do AVC e propor ações preventivas para reverter quadro tão 
alarmante e busca dar continuidade às ações da Organização Mundial da 
Saúde. Em 2006, a OMS proclamou o dia 29 de outubro como Dia Mundial 
do AVC, com a missão de provocar engajamento dos profissionais de 
saúde e do público em geral na luta pela melhora das condições de 
tratamento e prevenção da doença. 

Na Casa de origem, o Projeto de Lei nº 3.309, de 2015, foi aprovado 
pelas Comissões de Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADNesta Casa, o PL nº 3.533, de 2021, foi distribuído para a apreciação 
exclusiva e terminativa da CE, nos termos do art. 91, § 1º, inciso IV, do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 

Não foram apresentadas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do RISF, compete à CE opinar sobre 
matérias que versem acerca de datas comemorativas. 

Tendo em vista o caráter exclusivo da distribuição à CE, cabe, 
igualmente, a esta Comissão apreciar os aspectos de constitucionalidade e de 
juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, a matéria não afronta o ordenamento jurídico 
nacional, inclusive no que tange à técnica legislativa, não há qualquer óbice ao 
texto do projeto, estando o mesmo de acordo com as normas estabelecidas pela 
Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a 
elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

A matéria está em consonância com o ordenamento jurídico nacional, 
em especial com as determinações da Lei nº 12.345, de 9 de dezembro de 2010, 
que estabelece critérios para a instituição de datas comemorativas. De acordo com 
essa lei, a apresentação de proposição legislativa que vise a instituir data 
comemorativa deve vir acompanhada de comprovação da realização de consultas 
e/ou audiências públicas que atestem a alta significação para os diferentes 
segmentos profissionais, políticos, religiosos, culturais e étnicos que compõem a 
sociedade brasileira.  

Em atendimento a essa determinação, foi realizada, no dia 14 de 
março de 2024, audiência pública, na Comissão de Educação e Cultura do Senado 
Federal, para tratar sobre o tema e a importância do Dia Nacional de Prevenção 
ao Acidente Vascular Cerebral (AVC). 
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Gabinete do Senador NELSINHO TRADSendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 

No que se refere ao mérito, com efeito, a prevenção contra o AVC 
constitui assunto bastante relevante para a saúde pública. Essa doença é 
responsável por uma média de cem mil mortes por ano no Brasil, além de um 
número muito maior de pessoas com sequelas. É frequente após um AVC o 
desenvolvimento de sequelas, muitas delas que levam a limitação da capacidade 
funcional. 

O início do AVC geralmente é súbito, e a detecção de seus sintomas 
pode ser a diferença entre a recuperação e o desenvolvimento de sequelas, ou 
mesmo a morte. Os sintomas iniciais são muito variáveis, e podem não ser muito 
claros. Portanto, a conscientização da população quanto aos sintomas iniciais 
desta doença pode levar a um atendimento mais rápido, reduzindo o risco de 
complicações. 

Dessa forma, é pertinente, oportuna, justa e meritória a iniciativa que 
busca favorecer ações que visem melhorar a prevenção e tratamento do Acidente 
Vascular Cerebral. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.533, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1227, DE 2023

Altera a Lei nº 14.555, de 25 de abril de 2023, para reconhecer as quadrilhas juninas
como manifestação da cultura nacional.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Legislação citada-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2245744&filename=PL-1227-2023
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 14.555, de 25 de abril 
de 2023, para reconhecer as 
quadrilhas juninas como manifestação 
da cultura nacional. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º O art. 1º da Lei nº 14.555, de 25 de abril 

de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º As festas juninas e as quadrilhas 

juninas ficam reconhecidas como manifestação da 
cultura nacional.”(NR) 
CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 

 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA DANIELLA RIBEIRO 
 

  

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.227, 
de 2023, do Deputado Ruy Carneiro, que altera a Lei 
nº 14.555, de 25 de abril de 2023, para reconhecer as 
quadrilhas juninas como manifestação da cultura 
nacional. 

Relatora: Senadora DANIELLA RIBEIRO 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o Projeto 
de Lei (PL) nº 1.227, de 2023, do Deputado Ruy Carneiro, que altera a Lei nº 
14.555, de 25 de abril de 2023, para reconhecer as quadrilhas juninas como 
manifestação da cultura nacional.  

A proposição contém um único artigo, o qual promove a alteração 
da referida Lei, incluindo as quadrilhas juninas enquanto manifestação da 
cultura nacional.   

Na justificação da matéria, o autor destaca a relevância dos 
concursos de quadrilha, que “animam todo o mês de junho e julho no Nordeste 
e gera emprego e renda através dos figurinos, dançarinos e demais que, 
indiretamente, são beneficiados por esta manifestação cultural”.  

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre homenagens 
cívicas, caso do projeto em análise. 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, juridicidade 
e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da Constituição 
da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos formais de 
constitucionalidade. 

Deve-se destacar que o art. 216, caput, da Constituição Federal 
expressa que os bens imateriais portadores de referência à identidade, à ação e 
à memória dos diferentes grupos formadores da sociedade brasileira são 
considerados patrimônio cultural brasileiro.  

Já o caput do art. 215 atribui ao Estado o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais, além de 
proteger aquelas fruto das culturas populares. Nesse sentido, verifica-se a 
constitucionalidade material desta proposição. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em consonância 
com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
Contudo, sugerimos uma emenda ao PL a fim de inserir a cláusula de vigência. 

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto.  

Inicialmente, cumpre destacar que tive a honra de participar 
ativamente da aprovação do projeto que originou a lei nº 14.555/2023, que 
reconheceu as Festas Juninas como manifestação da cultura nacional. Este 
projeto trilha o mesmo caminho, reconhecendo nas quadrilhas juninas as mais 
vivas expressões da cultura popular brasileira, especialmente marcantes nas 
festas de São João, que acontecem, preponderantemente, no mês de junho.  

A quadrilha tem suas raízes nas danças de salão europeias do 
século XVIII, particularmente na França, de onde se origina o termo quadrille, 
referindo-se a um tipo de dança de formação em quadrado. Essa tradição foi 
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trazida ao Brasil pela corte portuguesa no início do século XIX e rapidamente 
se popularizou, adquirindo características únicas nas diferentes regiões do País. 
Ao longo do tempo, a quadrilha junina se mesclou com elementos da cultura 
brasileira, incorporando música, vestimenta e coreografias que refletem a 
diversidade e riqueza cultural do País. 

A quadrilha junina é um elemento central das festas juninas, 
celebradas com entusiasmo em várias partes do Brasil. As festividades 
incorporam uma mistura de tradições religiosas, culturais e folclóricas. 

Além de ser uma expressão artística e de entretenimento, a 
quadrilha junina desempenha um papel significativo na preservação da 
identidade cultural brasileira. As apresentações são oportunidades para a 
comunidade se reunir, celebrar e transmitir tradições de geração para geração. 
Os figurinos coloridos, a música animada e a coreografia elaborada, refletem 
aspectos da história e riqueza cultural do Brasil, especialmente da região 
Nordeste. 

Há também que ser lembrado importante aspecto social das 
quadrilhas juninas. É na quadrilha junina do bairro que a maioria dos jovens 
tem o primeiro contato com a cultura. Durante seis meses de ensaios e 
apresentações é cumprido todo um protocolo disciplinar ensinando a juventude 
a convivência em grupo e o respeito às diferenças. 

As quadrilhas juninas também têm um impacto econômico, 
especialmente em regiões onde as festas juninas são um grande atrativo 
turístico. Elas incentivam o turismo cultural, criam empregos e promovem a 
economia local através da venda de comidas típicas, artesanato, músicos, 
transportes, confecção e demais serviços relacionados aos eventos. 

Na Paraíba, a Federação de quadrilhas juninas conta com nove 
ligas filiadas. Cada liga representa uma região do estado. Ao todo, há 172 
(cento e setenta e duas) quadrilhas filiadas às ligas e a federação, 
movimentando cerca de R$30.000.000.00 (trinta milhões de reais) na 
realização de seus espetáculos. 

O São João é uma celebração de especial relevo em todo o estado 
da Paraíba, especialmente na cidade de Campina Grande, reconhecido como 
uma das maiores e mais vibrantes festas juninas do Brasil. “O Maior São João 
do Mundo” exemplifica de maneira substancial o valor das quadrilhas juninas 
para a cultura e economia local. Conhecida por sua grandiosidade e a 
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capacidade de atrair um público diversificado, a festa preserva com maestria as 
tradições culturais nordestinas, promovendo um espetáculo de cores, sabores, 
e sons durante todo o mês de junho. O Parque do Povo, epicentro das 
comemorações, se transforma em um vasto arraial, adornado com decoração 
temática que retrata o universo junino em sua plenitude, abrigando barracas de 
comidas típicas, palcos para apresentações musicais, e, claro, as indispensáveis 
quadrilhas juninas. 

Recentemente, a cidade foi reconhecida em pesquisa do Ministério 
do Turismo (MTur) como um dos 15 destinos mais desejados pelos brasileiros 
para visitação em 2024. Este reconhecimento não apenas atesta a atração 
turística que o evento representa, mas também sublinha a capacidade das 
festividades juninas, especialmente as quadrilhas, de impulsionar o turismo, 
gerar empregos e promover a economia em escala local e nacional. 

Diante da inegável importância das quadrilhas juninas como 
expressão cultural, este projeto de lei busca seu reconhecimento como 
manifestação da cultura nacional. Este reconhecimento não apenas honrará essa 
tradição, mas também incentivará a sua preservação e promoção, assegurando 
que futuras gerações possam continuar a desfrutar e participar dessa rica 
manifestação cultural.  

Apresentamos emenda de redação que busca a inclusão de artigo 
contendo cláusula de vigência, de modo a corrigir omissão no texto original. 
Tal inclusão não apenas atende a determinação legal estabelecida pelo art. 8º 
da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, mas também garante 
a devida clareza e segurança jurídica quanto ao momento em que as disposições 
contidas no projeto de lei produzirão efeitos. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.227, de 2023, com a seguinte emenda de redação: 

EMENDA Nº      – CE (DE REDAÇÃO) 

Acrescente-se o art. 2º ao Projeto de Lei nº 1.227, de 2023, com a 
seguinte redação: 

“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 
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Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 1945, DE 2022

Reconhece como manifestação da cultura nacional a Festa de São Vito, realizada no
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2196457&filename=PL-1945-2022
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Reconhece como manifestação da 
cultura nacional a Festa de São Vito, 
realizada no Município de São Paulo, 
no Estado de São Paulo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica reconhecida como manifestação da 

cultura nacional a Festa de São Vito, realizada no Município 
de São Paulo, no Estado de São Paulo. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 1.945, 
de 2022, do Deputado Geninho Zuliani, que 
reconhece como manifestação da cultura nacional a 
Festa de São Vito, realizada no Município de São 
Paulo, no Estado de São Paulo. 

Relator: Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.945, de 2022, de autoria do 
Deputado Geninho Zuliani, que reconhece a Festa São Vito, realizada no 
Município de São Paulo, no Estado de São Paulo, como manifestação da 
cultura nacional. 

A proposição é composta por dois artigos. Enquanto o art. 1º 
institui a homenagem a que se propõe, o art. 2º encerra a cláusula de vigência, 
prevendo a entrada em vigor da projetada lei na data de sua publicação. 

Na justificação, o autor discorre sobre a tradição da Festa de São 
Vito, celebrada desde 1918 no bairro do Brás, em São Paulo. Destaca a 
manutenção, ao longo dos anos, das receitas dos pratos servidos na festa, típicos 
da região de Bari, na Itália. Sublinha ainda a dimensão dessa celebração, a 
configurar-se como a mais tradicional festa italiana de São Paulo e compor o 
calendário oficial de eventos da capital paulista. 

O PL nº 1.945, de 2022, não recebeu emendas e foi distribuído à 
CE, em decisão exclusiva e terminativa. 
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II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelos incisos I e II do art. 102 do 
Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre 
proposições que versem, entre outros temas, acerca de normas gerais sobre 
cultura, diversão e espetáculos públicos e homenagens cívicas, temas presentes 
no projeto em análise. 

Ainda segundo essa mesma norma, conforme estabelecido no 
inciso I do art. 49 e inciso IV do § 1º do art. 91, foi confiada à CE a competência 
para decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre 
apreciar seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também em relação à 
constitucionalidade, à juridicidade, em especial no que diz respeito à técnica 
legislativa, e à regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
parecem igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de forma 
que não se observam, na proposição, vícios relacionados à constitucionalidade 
da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza regimental. 

Quanto à juridicidade, a matéria está em consonância com o 
ordenamento jurídico nacional, inclusive no que concerne à técnica legislativa, 
tendo em vista que o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as 
normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No que diz respeito ao mérito, reconhecemos a importância ímpar 
do projeto. 

S
F

/
2

4
4

3
0

.
2

0
4

2
8

-
8

0

119



 
 

3 

A Festa de São Vito, realizada na cidade de São Paulo, é um evento 
emblemático que carrega uma rica herança cultural oriunda da Itália. Ponto de 
encontro para a comunidade italiana e seus descendentes, assim como para 
todos os amantes da cultura e gastronomia italianas que residem em São Paulo 
e arredores. 

Ao longo dos anos, a festa se tornou uma parte essencial do 
calendário cultural da cidade de São Paulo, proporcionando um espaço para 
compartilhar e celebrar a riqueza da herança italiana em um contexto brasileiro 
diversificado. Nesse sentido, representa não apenas a preservação das suas 
tradições, mas também a integração desses elementos culturais no tecido social 
brasileiro. 

Durante as festividades, as ruas do bairro Brás se enchem de cores, 
aromas e sons, criando uma atmosfera vibrante e acolhedora. Visitantes de 
todas as idades têm a oportunidade de experimentar a cultura italiana por meio 
da gastronomia, música e dança, assim como de participar de atividades que 
destacam a herança e os valores compartilhados pela comunidade. 

Além de ser um evento culturalmente enriquecedor, a Festa de São 
Vito também exerce impacto econômico importante para a região, 
impulsionando o turismo local e apoiando os negócios e comerciantes locais. 
A festa serve como uma vitrine para a reconhecida diversidade cultural da 
cidade de São Paulo, contribuindo para sua reputação como um destino turístico 
multifacetado e acolhedor. 

Portanto, consideramos mais que justo que se reconheça a Festa de 
São Vito, realizada no município de São Paulo, como manifestação da cultura 
nacional. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.945, de 2022. 

Sala da Comissão, 

S
F

/
2

4
4

3
0

.
2

0
4

2
8

-
8

0

120



 
 

4 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3231, DE 2023

Institui o Dia Nacional do Imigrante Grego.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
Projeto original
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=2292590&filename=PL-3231-2023
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Institui o Dia Nacional do Imigrante 
Grego. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituído o dia 21 de setembro como o 

Dia Nacional do Imigrante Grego, a ser celebrado, anualmente, 
em todo o território nacional.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
 

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
 

Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, 
em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 
3.231, de 2023, do Deputado Dr. Zacharias Calil, 
que institui o Dia Nacional do Imigrante Grego. 

Relator: Senador WILDER MORAIS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação e Cultura (CE) o 
Projeto de Lei (PL) nº 3.231, de 2023, do Deputado Dr. Zacharias Calil, que 
institui o Dia Nacional do Imigrante Grego. 

A proposição contém dois artigos. O art. 1º institui a efeméride, 
a ser realizada no dia 21 de setembro. Já o art. 2º prevê a entrada em vigor 
da lei na data de sua publicação. 

Na justificação da matéria, o autor destaca a importância da 
comunidade grega existente no Brasil. 

A proposição, que não recebeu emendas, foi distribuída para 
análise exclusiva e terminativa da CE. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal, compete à CE opinar sobre proposições que versem sobre datas 
comemorativas, caso do projeto em análise. 
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Senado Federal 

Gabinete do Senador Wilder Morais 
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Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

Ademais, por ser a única comissão a manifestar-se sobre o tema, 
compete-lhe, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor 
ao projeto. 

A proposição respalda-se nos arts. 24, IX; 48 e 61 da 
Constituição da República Federativa do Brasil, atendendo aos requisitos 
formais de constitucionalidade. 

O texto apresenta técnica legislativa apropriada, em 
consonância com as determinações da Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998. 

No que diz respeito às exigências previstas na Lei nº 12.345, de 
9 de dezembro de 2010, que fixa critério para instituição de datas 
comemorativas, deve-se destacar que, no dia 21 de junho de 2023, foi 
realizada audiência pública, na Câmara dos Deputados, em atendimento ao 
Requerimento nº 19/2023 do Dep. Dr. Frederico, a fim de debater a 
instituição da efeméride. 

No mérito, da mesma forma, o parecer é favorável ao projeto.  

A instituição do Dia Nacional do Imigrante Grego no Brasil, a 
ser celebrado no dia 21 de setembro, data da chegada do Capitão Savas a 
Santa Catarina e também da fundação da Coletividade Helênica de Santa 
Catarina, é uma forma de honrar e reconhecer a valiosa contribuição da 
comunidade grega para a construção da nossa sociedade. 

A imigração grega para o Brasil, embora numericamente mais 
modesta em comparação com outras grandes ondas migratórias, tem sido 
significativa e profundamente enriquecedora. Os gregos chegaram ao Brasil 
trazendo mais do que suas malas e sonhos; trouxeram uma riquíssima 
tradição cultural, histórica e intelectual que se entrelaçou de forma indelével 
com o tecido da nossa Nação. 
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Senado Federal – Ala Senador Alexandre Costa, Gab. 21. 
Anexo II - CEP 70165-900 – Brasília – DF 

Telefone: (61) 3303-6440 
 

A cultura grega, berço da democracia, da filosofia, das artes e 
das ciências, tem sido uma fonte inesgotável de inspiração para o mundo 
inteiro. Valores como a democracia, o debate público, o respeito pelas 
diferentes correntes de pensamento e a busca incessante pelo conhecimento 
e pela verdade são heranças gregas que forjaram os princípios democráticos 
que regem nossa sociedade. 

Além disso, a comunidade grega no Brasil tem contribuído 
significativamente para diversos setores, como o comércio, a indústria, a 
educação e as artes. A culinária grega, com seus sabores únicos e saudáveis, 
e as festas e tradições culturais gregas enriquecem nosso mosaico cultural. 

Instituir o Dia Nacional do Imigrante Grego é, portanto, mais 
do que um gesto simbólico. É um reconhecimento da força que esta 
comunidade traz para a nossa Nação e um lembrete dos laços que nos unem 
às antigas tradições democráticas e culturais. É também uma oportunidade 
para reforçar os laços de amizade e cooperação entre o Brasil e a Grécia, 
promovendo o intercâmbio cultural, educacional e econômico. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 3.231, de 2023. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
Confere o título de Capital Nacional 
da Moda Íntima ao Município de Nova 
Friburgo, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica conferido o título de Capital Nacional 

da Moda Íntima ao Município de Nova Friburgo, no Estado do Rio 
de Janeiro.  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela. 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 
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PARECER Nº       , DE 2024 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 3.989, 
de 2020, do Deputado Luiz Antonio Corrêa, que 
confere o título de Capital Nacional da Moda Íntima 
ao Município de Nova Friburgo, no Estado do Rio de 
Janeiro. 

Relator: Senador CARLOS PORTINHO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em 
decisão exclusiva e terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3.989, de 2020, do 
Deputado Luiz Antonio Corrêa, que confere o título de Capital Nacional da 
Moda Íntima ao Município de Nova Friburgo, no Estado do Rio de Janeiro. 

Para tanto, a proposição busca conceder a referida homenagem ao 
município fluminense de Nova Friburgo, bem como estabelecer, por fim, a 
vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor ressalta que Nova Friburgo se consolidou 
como a maior produtora de lingeries do País e que acha justa a referida 
intitulação. 

Na Câmara dos Deputados, o PL nº 3.989, de 2020, foi aprovado 
conclusivamente pelas Comissões de Cultura e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. 

No Senado Federal, a proposição, à qual não se ofereceram 
emendas, foi distribuída para análise exclusiva e terminativa da CE. 

S
F

/
2

4
0

4
9

.
3

2
0

6
4

-
1

0

133



 
Gabinete Senador Carlos Portinho 

 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Anexo II – Ala Teotônio Vilela – Gabinete 19 – 70.165-900 – Brasília/DF. 

2 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto no inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre homenagens cívicas, a exemplo da 
proposição em debate. 

Ainda, segundo essa mesma norma, conforme estabelecido nos 
arts. 49, inciso I, e 91, § 1º, inciso IV, foi confiada à CE a competência para 
decidir terminativamente sobre o projeto, razão pela qual lhe cumpre apreciar 
seu mérito. 

Ademais, em virtude do caráter exclusivo do exame da matéria, 
compete subsidiariamente a este colegiado, em substituição à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, pronunciar-se também acerca dos aspectos 
constitucionais, jurídicos, em especial no que diz respeito à técnica legislativa, 
e regimentais da proposição. 

Quanto à constitucionalidade formal do projeto, consideram-se 
atendidos os aspectos relacionados à competência legislativa da União (art. 24, 
IX, CF), às atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, CF) e à 
legitimidade da iniciativa parlamentar – neste caso, ampla e não reservada (art. 
61, caput, CF) –, bem como ao meio adequado para veiculação da matéria.  

Verificado o atendimento aos requisitos constitucionais formais, 
apresentam-se igualmente atendidos os requisitos constitucionais materiais, de 
forma que não se observam, na proposição, vícios relacionados à 
constitucionalidade da matéria. Tampouco foram observadas falhas de natureza 
regimental. 

Não vislumbramos, ademais, vícios de injuridicidade. 

Registre-se, em adição, no que concerne à técnica legislativa, que 
o texto do projeto se encontra igualmente de acordo com as normas 
estabelecidas pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que 
dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis. 
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No que tange ao mérito da proposição, é plenamente justificada a 
concessão do título de Capital Nacional da Moda Íntima ao município 
fluminense de Nova Friburgo. 

O polo de moda íntima de Nova Friburgo é um dos principais 
motores da economia friburguense, gera milhares de empregos diretos e 
indiretos e, há alguns anos, responde por boa parte da produção estadual e 
nacional de lingerie. 

O município conta com aproximadamente 1.300 confecções, que 
produzem cerca de 114 milhões de peças por ano. Além disso, o setor gera em 
torno de 20 mil empregos, sendo dez mil diretos e outros dez mil indiretos, 
movimentando não apenas a economia local, mas de toda a região. A cidade 
conta com aproximadamente 160 lojas do segmento lingerie, moda praia, 
fitness e roupas de dormir. 

A oficialização do título trará inúmeros benefícios ao setor, 
sobretudo de mídia, e consolidará a cidade como o mais importante polo do 
segmento no Brasil, atraindo compradores, investimentos e potencializando 
ainda mais eventos, a exemplo da Fevest, a mais importante feira brasileira do 
setor de moda íntima, praia e fitness. Também permitirá que trabalhadores e 
empresários do setor cresçam, se desenvolvam e impulsionem a economia de 
Nova Friburgo, sempre muito dependente das confecções e indústrias do setor 
metal mecânico. 

Por tais razões, consideramos pertinente e meritória a iniciativa 
ora proposta e somos favoráveis à concessão do título de Capital Nacional da 
Moda Íntima ao município de Nova Friburgo, no estado do Rio de Janeiro. 

III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 3.989, de 2020. 

Sala da Comissão, 

Senador CARLOS PORTINHO 
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do

Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de instruir o

PL 5950/2023, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece

as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir educação e administração

financeira nos currículos da educação básica”.

Proponho para a audiência a presença dos seguintes convidados:

•    o Senhor Luiz Gustavo, Diretor do Colégio Marista João Paulo II;

•    a Senhora Maria Zeneide do Nascimento Santana, Professora da

Escola Classe Sonhem de Cima;

•    o Doutor Fabio Iglesias, Professor da Universidade de Brasília;

•    o Senhor Duda Scartezini, Diretor da Impact Hub Brasília;

•    o Senhor Luiz Lesse Moura Santos, Vice-Presidente da Confebras;

•    a Senhora Carminha Porto, Presidente Executiva ASSBAN;

•    a Exma. Sra. Deputada Catarina Guerra, Deputada Estadual de

Roraima;

•    a Senhora Álvaro Domingues, Presidente do Conselho de Educação

do DF;

•    representante Secretaria de Educação do DF;

•    representante FNDE;

•    representante MEC.
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JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, a situação do endividamento e mal uso do dinheiro é cada dia

mais preocupante, desestabiliza o sistema financeiro nacional, reduz o crescimento

e desenvolvimento econômico, inviabiliza a aposentadoria de qualidade, aumenta

a pobreza e a violência, prejudica a saúde, reduz a arrecadação de tributos.... Diante

disso, em 2010 foi estabelecida a Estratégia Nacional de Educação Financeira (ENEF)

pelo O decreto presidencial 7.397/2010, a Lei Nº 14.181, em 2021 foi aprovada a

Lei do Superendividamento, em 2023 o Programa DESENROLA começou a limpar o

nome de milhares de brasileiros. Mesmo diante dessas iniciativas, segundo dados

de 2024, da Pesquisa de Endividamento e Inadimplência do Consumidor - PEIC, em

março 2024  71,4% das famílias que ganham acima de 10 salários mínimos estavam

endividadas, enquanto 75% das que ganham menos desse valor, também estavam

endividadas, mostrando pequena diferença no índice de endividamento, apesar

da grande diferença de acesso a renda. Segundo o SERASA, em fev de 2023 eram

71,41mi de inadimplentes e em fevereiro de 2024 este número aumentou para 72,04.

Nessa mesma pesquisa, mostra um percentual de inadimplentes de jovens de até

25 anos em 12%.

As iniciativas precisam ser avaliadas e acreditamos que para reverter

o problema será necessário incluir investimento em ações escaláveis e eficazes de

Educação Financeira. O modelo de viabilizar o trabalho a partir das escolas podem

ser poderoso por desenvolver as habilidades e construir os comportamentos desde

a infância, e além disso, impactar simultaneamente educadores, colaboradores e as

famílias, isto é, toda comunidade escolar.

Afinal, para ter uma sociedade com indivíduos capazes de construir

com autonomia uma vida financeira saudável e sustentável, é fundamental

desenvolver os comportamentos financeiros responsáveis e sustentáveis. Eles

são mais importantes do que simplesmente ter acesso ao dinheiro e acesso à

informação, haja visto o alto endividamento, também em faixas salariais altas, e a
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baixa eficácia na solução do desafio do endividamento, da distribuição de renda em

programas sociais e de renegociação de dívidas.

A Educação Financeira não trata apenas de dinheiro, ensina a fazer

melhores escolhas. Ela pode ir muito além de saber calcular o troco ou guardar

dinheiro para o futuro, ela possibilita desenvolver habilidades para gerar renda

com trabalho e com investimentos, guardar dinheiro para ser usado no médio

e longo prazo, gastar para suprir necessidades e atender aos desejos, planejar

realizações e fazer a gestão do fluxo financeiro ao longo da vida. Os indivíduos

educados financeiramente ganham autonomia para enfrentar desafios e aproveitar

oportunidades, independentemente da quantidade renda.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Gabinete do Senador IZALCI LUCAS

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 34/2023 - CE, com o objetivo de

instruir o PL 5950/2023, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir educação

e administração financeira nos currículos da educação básica”sejam incluídos os

seguintes convidados:

•    a Senhora Carolina Simões Lopes Ligocki, Autora e fundadora da

Oficina das Finanças;

•    o Senhor Leonardo Sávio de Matos Silva, Autor e fundador da Oficina

das Finanças;

•    o Senhor Ir. Vanderlei Siqueira, Presidente do Grupo Marista.

Sala da Comissão,          de                                          de                 .

Senador Izalci Lucas
(PL - DF)
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Gabinete da Senadora Janaína Farias

REQUERIMENTO Nº         DE          - CE

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 93, I, do Regimento Interno do Senado

Federal, que na Audiência Pública objeto do REQ 34/2024 - CE, com o objetivo de

instruir o PL 5950/2023, que “altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir educação

e administração financeira nos currículos da educação básica”sejam incluídos os

seguintes convidados:

•    representante do Conselho Nacional de Educação (CNE);

•    representante do Fórum Nacional da Educação (FNE);

•    representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em

Educação (CNTE);

•    representante do Conselho Nacional de Secretários de Educação

(CONSED).

Sala da Comissão, 7 de maio de 2024.

Senadora Janaína Farias
(PT - CE)
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